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Senhora Secretário,

Dirijo-me a V. Sa. para, em atendimento ao Doc.  60.273/2019 do PAD 5.709/2017,

encaminhar  termo  de  referência  para  contratação  de  serviço  de  perícia  ambiental  e

elaboração da documentação necessária para atualização.

Kleirton Ibiapina Alves

Chefe da SAMED
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SEÇÃO DE ASSITÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços visando:
1.1.1 Elaboração/Atualização de Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho –
LTCAT; 
1.1.2 Elaboração/Atualização de Laudo de Insalubridade e Periculosidade;
1.1.3 Elaboração/Atualização do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP.

2. MOTIVAÇÃO E FINALIDADE
2.1 Caracterizar as ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou periculosas, em
conformidade com as NRs 15, 16 e 33 da Portaria MTb 3.214/78 e do Decreto nº 93.214,
de 14 de outubro de 1986, abrangendo análise dos riscos físicos, químicos, biológicos,
ergonômicos e de acidentes em laudo expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança;
2.2 Identificar as atividades desenvolvidas pelo servidor sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde e/ou a integridade física;
2.3 Atender a solicitação da Coordenadoria de Acompanhamento e Orientação à Gestão –
COGES e  da  Secretaria  de  Controle  Interno –  SCI  sobre  a  necessidade  dos  laudos
objetos desse Termo de Referência para instrução de pedidos de aposentadoria especial,
adicional de insalubridade e periculosidade (direito insculpido nos artigos 68, 69, 70, 71 da
Lei  8112/90 e Mandado de Injunção nº  824/DF,  e do artigo 40,  § 4º,  da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005,
combinado com o artigo 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, observados o artigo
67 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 15, inciso II, da
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4 de setembro de 2001, e o artigo 15 da Lei nº 9.527,
de 10 de dezembro de 1997, e nos termos da Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003, e dos
artigos 12, 13 e 15, inciso III, da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei nº 12.774, de 28 de dezembro de 2012).

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 Elaboração de Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, Laudo
de  Insalubridade  e  Periculosidade  e  do  Perfil  Profissiográfico  Previdenciário  –  PPP,
CATSER 00000087-6, contendo:
3.1.1 Descrição por extenso do título do documento e identificação da entidade emitente,
cujos  dados  devem  ser  emitidos  separadamente  para  LTCAT,  Insalubridade,
Periculosidade e do PPP, em formulário próprio;
3.1.2 Indicação do número de identificação do LTCAT, devidamente datado e assinado por
seu  signatário,  cuidando  para  que  as  suas  folhas  sejam rigorosamente  numeradas  e
rubricadas;
3.1.3  Identificação  do  estabelecimento  indicando  CNPJ,  endereço,  atividade,  grau  de
risco, número de servidores (quantificação de homens e mulheres) e horário de trabalho;
3.1.4  Descrição  dos  trabalhos  executados,  necessariamente,  abrangendo  a
caracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou periculosas, em
conformidade com as NRs 15 e 16 da Portaria MTb 3.214/78 e Decreto nº 93.412, de 14

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 29/05/2019 10:06:33
Por: KLEIRTON IBIAPINA ALVES e outro

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- KLEIRTON IBIAPINA ALVES, em 29/05/2019 10:06:33. Assinatura eletrônica.
- JARBAS MARINHO LOPES, em 29/05/2019 20:26:41. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



de  outubro  de  1986,  bem  como  as  legislações  vigentes  quando  da  celebração  da
prestação dos serviços;
3.1.5 Descrição das dependências e instalações periciadas;
3.1.6  Descrição  das atividades  periciadas,  abrangendo  a  função  e  o  quantitativo  dos
servidores periciados;
3.1.7 Análise qualitativa e quantitativa dos agentes de risco (químicos, físicos, biológicos,
ergonômicos e de acidentes),  necessariamente descrevendo a metodologia de ação e
critérios técnicos adotados, identificados nos ambientes de trabalho;
3.1.8 Análise qualitativa e quantitativa dos agentes acima citados, contendo a descrição
da metodologia de ação, critérios técnicos e a instrumentação utilizada;
3.1.9  Medida  de  proteção  individual  e  coletiva  existentes,  contendo  identificação  dos
Equipamentos de Proteção Individual – EPI  ́s utilizados mediante consignação do número
do  Certificado  de  Aprovação  –  CA e  da  avaliação  do  nível  de  eficácia  de  proteção,
indicando, inclusive, se o EPI e o EPC são eficazes na proteção aos agentes de risco
detectados, concluindo com “sim” ou “não”;
3.1.10 Fundamentação científica  e  abordagem sobre a  legislação  pertinente  sobre os
riscos  identificados,  na  apresentação  explícita  das  conclusões  sobre  os  efeitos  dos
agentes  classificados  insalubres  ou  periculosos  e  os  valores  dos  correspondentes
adicionais, descrevendo os efeitos da exposição aos agentes de risco e a fundamentação
legal;
3.1.11 Proposição de Medidas de Controle para o Ambiente Avaliado, estipulando prazos
para adoção do controle dos riscos, bem como acompanhamento sistemático da eficácia
das medidas.
3.1.12 Bibliografia consultada;
3.1.13  Nome  e  identificação  profissional  do  responsável  pela  elaboração  do  laudo,
informando NIT, PIS/PASEP e o número de registro no respectivo conselho e registro no
Ministério do Trabalho e Emprego.
3.1.14  As  perícias  para  caracterização  de  atividades  ou  operações  insalubres,
comprovação de eliminação ou neutralização de risco à saúde ou à integridade física do
trabalhador, deverão ser realizados por perito registrado no Ministério do Trabalho, que
disponha de aparelhagem mínima adequada ao tipo de perícia.
3.2 A CONTRATADA deverá realizar a perícia de acordo com o quadro abaixo:

SETOR A SER PERICIADO NÚMERO DE SERVIDORES

SAMED 12

SAPRE 04

3.3  Deverão  ser  objetos  de  perícia  todos  os  ambientes  que  compõem  a  Seção  de
Assistência Médica e Odontológica – SAMED (no total de 108,12m²), situada à Rua Jaime
Benévolo, 21 (térreo) – Centro, Fortaleza – CE, no horário de 14 às 17h, de segunda a
sexta-feira;
3.4 A CONTRATADA deverá agendar a data da realização da perícia na SAMED através
dos telefones 3453 3798 e 3453 3799.
3.5 Deverão ser  objetos de perícia  todos os ambientes e servidores que compõem a
Seção de Administração Predial – SAPRE, situada à Rua Jaime Benévolo, 21 (térreo) –
Centro, Fortaleza – CE, no horário de 14 às 17h, de segunda a sexta-feira;
3.6 A CONTRATADA deverá agendar a data da realização da perícia na SAPRE através
dos telefones 3453 3759.
3.7 O Perfil  Profissiográfico  Previdenciário  – PPP deverá  ser  realizado para todos os
servidores lotados na Seção de Assistência Médica e Odontológica – SAMED;
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3.8 O Perfil  Profissiográfico  Previdenciário  – PPP deverá  ser  realizado para todos os
servidores lotados na Seção de Administração Predial – SAPRE;

4. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO VENCEDOR
4.1 Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global.

5. CONDIÇÕES DA ENTREGA
5.1 As perícias  deverão ser  realizadas  em,  no máximo,  15 dias  corridos  a contar  da
assinatura do contrato;
5.2 Os laudos e PPP deverão ser entregues, no máximo, até 15 dias corridos após a
realização perícia nos locais.
5.3 Os laudos e PPP deverão ser entregues em arquivo eletrônico com extensão .pdf e
impresso, devidamente assinado pelo técnico responsável da CONTRATADA, na Seção
de Assistência  Médica  e  Odontológica  – SAMED,  situada à  Rua Jaime Benévolo,  21
(térreo) – Centro, Fortaleza – CE, no horário de 14 às 17h, de segunda a sexta-feira.

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1  Cabe a CONTRATANTE atender a CONTRATADA no que tange o desempenho de
sua obrigação, dentro da normalidade do Contrato.
6.2 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato através de
Preposto devidamente designado.
6.3 Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços.
6.4  Observar  todas  as  orientações  fornecidas  pela  CONTRATADA,  visando  o
cumprimento das NRs 7 e 9 da Portaria MTb nº 3.214/1978.
6.5 Permitir a entrada de funcionários da CONTRATADA, no período de vigência deste
contrato, nas dependências da CONTRATANTE, sempre acompanhados de servidores da
SAMED, e com aviso prévio para realização dos serviços contratados.
6.6 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.
6.7  Rescindir  o  Contrato  pelos  motivos  previstos  nos  artigos  77  e  78  e  nas  formas
previstas no artigo 80, todos da Lei nº 8.666/93.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1  A  CONTRATADA deverá  possuir  qualificação  em  medicina  do  trabalho  e/ou
engenharia do trabalho, além de todo o equipamento/material necessário à realização das
aferições que subsidiem à emissão de seus laudos e PPP,  o qual  deverão seguir  as
normas do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relacionadas; 
7.2 Deverão constar nos laudos e PPP, além de outras informações entendidas como
pertinentes, informações detalhadas acerca dos ambientes, eventuais agentes infecciosos
aos quais os servidores estejam expostos, bem como o contato individualizado de cada
servidor com o agente além das funções desempenhadas por cada um.
7.3 O perito responsável pela elaboração do laudo deverá possuir registro no Ministério
do Trabalho e Emprego nos termos da NR 27 MTE. “27.1 - O exercício das atividades de
Engenheiro  de  Segurança  do  trabalho;  Médico  do  Trabalho;  Enfermeiro  do  Trabalho;
Supervisor de Segurança do Trabalho e Auxiliar de Enfermagem do Trabalho, depende de
registro no Ministério do Trabalho.”
7.4 Dispor de aparelhagem mínima adequada ao tipo de perícia.

8. DO PAGAMENTO
8.1  Após verificado  que  o(s)  serviço(s)  se  encontra(m)  de acordo com as  exigências
contidas  neste  Termo  de  Referência,  o  CONTRATANTE  efetuará  o  pagamento  à
CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal ou Recibo, de acordo com as
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descrições contidas na Nota de Empenho,  por  meio de ordem bancária,  creditada na
conta-corrente da CONTRATADA, no prazo de até 15(quinze) dias, contados da data do
adimplemento, exceto os pagamentos decorrentes de despesas até R$.8.000,00 (oito mil
reais) que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação
da fatura;
8.2 As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, acompanhada
da nota fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 –
RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas
vias;
8.2.1 Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos
federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 – RFB, de 11
de janeiro de 2012.

9. SANÇÕES
9.1  A  CONTRATADA ficará  sujeita  às  sanções  administrativas  previstas  na  Lei  n.º
8.666/93 e suas alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º
10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE, conforme a gravidade
do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos
ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.

9.2 O  CONTRATANTE  poderá  aplicar  à  CONTRATADA  as  seguintes  penalidades,
garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo:

9.2.1 Advertência por escrito;

9.2.3 Multa moratória de 4% (quatro por cento) sobre o valor mensal do serviço, por dia de
atraso  injustificado  no  cumprimento  dos  prazos  previstos  neste  Termo de  Referência,
limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento);  

9.2.4  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em  caso  de
descumprimento parcial das obrigações dispostas neste Termo de Referência;

9.2.5  Multa  de  20%  (vinte  por  cento)sobre  o  valor  total  do  contrato,  em  caso  de
descumprimento total das obrigações dispostas neste Termo de Referência;

9.2.6 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o TRE/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

9.2.7 Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º
desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002;

9.2.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87,
IV, da Lei nº 8.666/1993.

9.3  Se  o  motivo  ocorrer  por  comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,
devidamente justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

9.4 As sanções estabelecidas nos itens 9.2.1, 9.2.6, 9.2.7 e 9.2.8 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente àquelas previstas nos itens 9.2.4 e 9.2.5 descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

9.5 Os atos administrativos  de rescisão contratual  e de aplicação das sanções serão
publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

9.6 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a partir da data da intimação.
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9.7 Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada até a data de
vencimento  prevista  para  pagamento  da  Guia  de  Recolhimento  da  União,  o  mesmo  será
automaticamente  descontado  da  nota  fiscal  que  vier  a  fazer  jus.  Em caso  de  inexistência  ou
insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido ou a diferença ainda não paga será
objeto de inscrição na Dívida Ativa da União e cobrado com base na Lei n.º 6.830/80, sem prejuízo
da  correção  monetária  pelo  Índice  Geral  de Preços  do Mercado (IGPM),  ou  outro  índice  que
porventura venha a substituí-lo.

10. VIGÊNCIA
10.1 O contrato a ser firmado entre o TRE-CE e a CONTRATADA terá vigência até 31 de
dezembro de 2017, contados a partir da data de publicação do extrato no DOU, tendo
início  e vencimento  em dias  de  expediente,  devendo excluir  o primeiro  e incluir  o
último.

11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1 Fica indicada para gerir o contrato o servidor Raquel Peixoto Nacle Estefan e como seu
suplente o servidor Kleirton Ibiapina Alves.

SAMED, 29 de maio de 2019.

___________________________
Kleirton Ibiapina Alves

Chefe da SAMED

De acordo:

___________________________
Jarbas Marinho

Secretária de Gestão de Pessoas
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    PODER  JUDICIÁRIO
       TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

      SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

________________________________________________________________

Ref. Processo PAD n.º 8853/2019

DESPACHO

Encaminho  o  presente  feito  à  ASDIR  para  análise  do  Termo  de

Referência,  constante do Doc. PAD n.º 077460/2019, correspondente à contratação

de serviço de perícia ambiental e elaboração da documentação necessária para

atualização.

Fortaleza, 29 de maio de 2019.

JARBAS MARINHO LOPES
SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS
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PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE TERMO
DE REFERÊNCIA

Processo PAD. n.º 8.853/2019

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor-Geral,

Trata-se de exame jurídico do Termo de Referência, objeto do documento PAD nº

77.460/2019,  sobre  a  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  visando  a

elaboração/atualização de Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, de Laudo

de Insalubridade e Periculosidade e do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP.

Ressalta-se que essa informação segue o padrão adotado pela Portaria DIGER n.º

295/2018, que determina a utilização das listas de verificação da Advocacia-Geral da União para

atuação desta Assessoria Jurídica na fase interna dos processos licitatórios.

A seguir, a análise jurídica:

ATOS ADMINISTRATIVOS E 
DOCUMENTOS A SEREM 
VERIFICADOS 

SIM/
NÃO 

DOC. PAD. OBSERVAÇÃO

1. Abertura de processo 
administrativo devidamente 
autuado, protocolado e numerado 
(art. 38, caput, da Lei nº 8.666/93 
e Portaria Interministerial n. 
1.677/2015 - DOU de 08.10.2015, 
Seção 1, pg.31 ou da Portaria 
Normativa nº 1.243, de 
21.09.2006, do Ministério da 
Defesa)?

SIM PAD nº
8.853/2019

2. Consta a solicitação/requisição 
do objeto, elaborada pelo agente 
ou setor competente? Acórdão 
254/2004-Segunda Câmara-TCU 

SIM 77.460/2019

3. Há justificativa fundamentada 
dos quantitativos (bens/serviços) 
requisitados, tais como 
demonstrativo de consumo dos 
exercícios anteriores, relatórios do
almoxarifado e/ou outros dados 
objetivos que demonstrem o 
dimensionamento adequado da 
aquisição/contratação?

SIM 77.460/2019

4. A autoridade competente 
justificou a necessidade da 
contratação (art. 3º, I da Lei nº 
10.520/02, arts. 9º, III, § 1º e 30, I, 
do Decreto 5.450/05 e art. 2º, 

SIM 77.460/2019
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PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE TERMO
DE REFERÊNCIA

Processo PAD. n.º 8.853/2019

caput, e parágrafo único, VII, da 
Lei nº 9.784/99)?

ANÁLISE DO TERMO DE
REFERÊNCIA

SIM/
NÃO 

DOC. PAD. OBSERVAÇÃO

5.  Objeto  descrito  de  forma

sucinta e clara?

SIM 77.460/2019

6.  Finalidade  e  justificativa  da

contratação?

SIM 77.460/2019

7.  Especificação  dos  elementos

que caracterizam o objeto?

SIM 77.460/2019

8. Obrigações da Contratada? SIM 77.460/2019

9.  Prazos,  condições  e  local  de

entrega  e/ou  instalação  do

serviço?

SIM 77.460/2019

10. Obrigações da Contratante? SIM 77.460/2019

11. Critério de escolha? SIM 77.460/2019

12. Das condições do pagamento? SIM 77.460/2019 Conforme orientação do Sr. Diretor-

Geral, ajustar a redação da Cláusula

Oitava,  item  8.1,  substituindo  o

trecho  “no  prazo  máximo  de  até  15

(quinze)  dias,  contados  da  data  do

adimplemento,  exceto  os  pagamentos

decorrentes  de  despesas  até  R$

8.000,00  (oito  mil  reais)  que  serão

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis,  contados  da  apresentação  da

fatura” por “no prazo máximo de 30

(trinta)  dias,  contados  do

recebimento  da  Nota  Fiscal  ou
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Fatura, exceto para os pagamentos

decorrentes  de  despesas  até  R$

17.600,00  (dezessete  mil  e

seiscentos  reais)  que  serão

efetuados no prazo de até 5 (cinco)

dias úteis”.

13. Penalidades? SIM 77.460/2019 Conforme  orientação  do  Sr.  Diretor-

Geral,  ajustar  a  redação  da  Cláusula

Nona, item 9.7 do Termo de Referência,

para a seguinte redação: 

“9.7. Após o trânsito em julgado do

processo  de  aplicação  de

penalidade,  o  valor  da  multa

porventura aplicada à CONTRATADA

será  descontado  automaticamente

da nota fiscal a que vier fazer jus.

Em  caso  de  inexistência  ou

insuficiência de crédito será enviada

à contratada GRU, e, caso não haja

o pagamento no prazo estipulado, o

valor  devido  será  objeto  de

inscrição em Dívida Ativa da União,

cobrado  com  base  na  Lei  nº

6830/80,  sem  prejuízo  da  correção

monetária  pelo  Índice  Geral  de

Preços do Mercado [IGPM], ou outro

índice  que  porventura  venha  a

substituí-lo.”

14. Vigência do contrato? SIM 77.460/2019 Corrigir  a  redação da Cláusula  Décima,

item 10.1, para a seguinte:

“10.1 O contrato a  ser firmado entre o

TRE-CE e  a  CONTRATADA terá  vigência

até  31  de  dezembro  de  2019,
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE TERMO
DE REFERÊNCIA

Processo PAD. n.º 8.853/2019

contados a partir da data de publicação

do  extrato  no  DOU,  tendo  início  e

vencimento  em  dias  de  expediente,

devendo  excluir  o  primeiro  e  incluir  o

último.”

15.  Fiscalização  do  Contrato  e

indicação dos Gestores

SIM 77.460/2019

16.  Assinaturas  do  Termo  de

Referência  pelo  Gestor  e

Secretário?

SIM 77.460/2019

17.  Catálogo  de  Materiais

(CATMAT)/  Catálogo  se  Serviços

(CATSER)?

SIM 77.460/2019

Feita a análise, verifica-se que o documento, salvo melhor juízo, atende

parcialmente às  exigências  contidas  na  Lei  n.º  8.666/1993  e  na  Portaria  TRE/CE  n.º

1.240/2009,  assim,  sugere-se a aprovação do  Termo de Referência,  desde que

atendidas as ressalvas apontadas em negrito.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

De acordo:

Rafael Veras Paz
Assessor-Chefe da Asdir

Mat. n.º 62.550

Lívia Neiva Mousinho
Analista Judiciário
Mat. n.º 83.921
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 8.853/2019

DESPACHO

Acolho a sugestão da ASDIR e  aprovo, desde já, o termo de

referência contido no doc. n.º 77.460/2019, conforme art. 7º, §2º, I, da Lei n.º

8.666/1993, desde que corrigidas as ressalvas apontadas pela ASDIR.

À Seção de Assistência Médica e Odontológica, para efetuar as

correções sugeridas e atualizar minuta,     sempre que houver alterações

no termo de referência principal. 

Em  seguida,  à  COLIC,  para  providências  relativas  à

contratação.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL, em exercício
(Portaria TRE/CE nº 169/2019)
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SEÇÃO DE ASSITÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços visando:
1.1.1 Elaboração/Atualização de Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho –
LTCAT; 
1.1.2 Elaboração/Atualização de Laudo de Insalubridade e Periculosidade;
1.1.3 Elaboração/Atualização do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP.

2. MOTIVAÇÃO E FINALIDADE
2.1 Caracterizar as ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou periculosas, em
conformidade com as NRs 15, 16 e 33 da Portaria MTb 3.214/78 e do Decreto nº 93.214,
de 14 de outubro de 1986, abrangendo análise dos riscos físicos, químicos, biológicos,
ergonômicos e de acidentes em laudo expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança;
2.2 Identificar as atividades desenvolvidas pelo servidor sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde e/ou a integridade física;
2.3 Atender a solicitação da Coordenadoria de Acompanhamento e Orientação à Gestão –
COGES e  da  Secretaria  de  Controle  Interno –  SCI  sobre  a  necessidade  dos  laudos
objetos desse Termo de Referência para instrução de pedidos de aposentadoria especial,
adicional de insalubridade e periculosidade (direito insculpido nos artigos 68, 69, 70, 71 da
Lei  8112/90 e Mandado de Injunção nº  824/DF,  e do artigo 40,  § 4º,  da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005,
combinado com o artigo 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, observados o artigo
67 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 15, inciso II, da
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4 de setembro de 2001, e o artigo 15 da Lei nº 9.527,
de 10 de dezembro de 1997, e nos termos da Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003, e dos
artigos 12, 13 e 15, inciso III, da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei nº 12.774, de 28 de dezembro de 2012).

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 Elaboração de Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, Laudo
de  Insalubridade  e  Periculosidade  e  do  Perfil  Profissiográfico  Previdenciário  –  PPP,
CATSER 00000087-6, contendo:
3.1.1 Descrição por extenso do título do documento e identificação da entidade emitente,
cujos  dados  devem  ser  emitidos  separadamente  para  LTCAT,  Insalubridade,
Periculosidade e do PPP, em formulário próprio;
3.1.2 Indicação do número de identificação do LTCAT, devidamente datado e assinado por
seu  signatário,  cuidando  para  que  as  suas  folhas  sejam rigorosamente  numeradas  e
rubricadas;
3.1.3  Identificação  do  estabelecimento  indicando  CNPJ,  endereço,  atividade,  grau  de
risco, número de servidores (quantificação de homens e mulheres) e horário de trabalho;
3.1.4  Descrição  dos  trabalhos  executados,  necessariamente,  abrangendo  a
caracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou periculosas, em
conformidade com as NRs 15 e 16 da Portaria MTb 3.214/78 e Decreto nº 93.412, de 14
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de  outubro  de  1986,  bem  como  as  legislações  vigentes  quando  da  celebração  da
prestação dos serviços;
3.1.5 Descrição das dependências e instalações periciadas;
3.1.6  Descrição  das atividades  periciadas,  abrangendo  a  função  e  o  quantitativo  dos
servidores periciados;
3.1.7 Análise qualitativa e quantitativa dos agentes de risco (químicos, físicos, biológicos,
ergonômicos e de acidentes),  necessariamente descrevendo a metodologia de ação e
critérios técnicos adotados, identificados nos ambientes de trabalho;
3.1.8 Análise qualitativa e quantitativa dos agentes acima citados, contendo a descrição
da metodologia de ação, critérios técnicos e a instrumentação utilizada;
3.1.9  Medida  de  proteção  individual  e  coletiva  existentes,  contendo  identificação  dos
Equipamentos de Proteção Individual – EPI  ́s utilizados mediante consignação do número
do  Certificado  de  Aprovação  –  CA e  da  avaliação  do  nível  de  eficácia  de  proteção,
indicando, inclusive, se o EPI e o EPC são eficazes na proteção aos agentes de risco
detectados, concluindo com “sim” ou “não”;
3.1.10 Fundamentação científica  e  abordagem sobre a  legislação  pertinente  sobre os
riscos  identificados,  na  apresentação  explícita  das  conclusões  sobre  os  efeitos  dos
agentes  classificados  insalubres  ou  periculosos  e  os  valores  dos  correspondentes
adicionais, descrevendo os efeitos da exposição aos agentes de risco e a fundamentação
legal;
3.1.11 Proposição de Medidas de Controle para o Ambiente Avaliado, estipulando prazos
para adoção do controle dos riscos, bem como acompanhamento sistemático da eficácia
das medidas.
3.1.12 Bibliografia consultada;
3.1.13  Nome  e  identificação  profissional  do  responsável  pela  elaboração  do  laudo,
informando NIT, PIS/PASEP e o número de registro no respectivo conselho e registro no
Ministério do Trabalho e Emprego.
3.1.14  As  perícias  para  caracterização  de  atividades  ou  operações  insalubres,
comprovação de eliminação ou neutralização de risco à saúde ou à integridade física do
trabalhador, deverão ser realizados por perito registrado no Ministério do Trabalho, que
disponha de aparelhagem mínima adequada ao tipo de perícia.
3.2 A CONTRATADA deverá realizar a perícia de acordo com o quadro abaixo:

SETOR A SER PERICIADO NÚMERO DE SERVIDORES

SAMED 12

SAPRE 04

3.3  Deverão  ser  objetos  de  perícia  todos  os  ambientes  que  compõem  a  Seção  de
Assistência Médica e Odontológica – SAMED (no total de 108,12m²), situada à Rua Jaime
Benévolo, 21 (térreo) – Centro, Fortaleza – CE, no horário de 14 às 17h, de segunda a
sexta-feira;
3.4 A CONTRATADA deverá agendar a data da realização da perícia na SAMED através
dos telefones 3453 3798 e 3453 3799.
3.5 Deverão ser  objetos de perícia  todos os ambientes e servidores que compõem a
Seção de Administração Predial – SAPRE, situada à Rua Jaime Benévolo, 21 (térreo) –
Centro, Fortaleza – CE, no horário de 14 às 17h, de segunda a sexta-feira;
3.6 A CONTRATADA deverá agendar a data da realização da perícia na SAPRE através
dos telefones 3453 3759.
3.7 O Perfil  Profissiográfico  Previdenciário  – PPP deverá  ser  realizado para todos os
servidores lotados na Seção de Assistência Médica e Odontológica – SAMED;
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3.8 O Perfil  Profissiográfico  Previdenciário  – PPP deverá  ser  realizado para todos os
servidores lotados na Seção de Administração Predial – SAPRE;

4. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO VENCEDOR
4.1 Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global.

5. CONDIÇÕES DA ENTREGA
5.1 As perícias  deverão ser  realizadas  em,  no máximo,  15 dias  corridos  a contar  da
assinatura do contrato;
5.2 Os laudos e PPP deverão ser entregues, no máximo, até 15 dias corridos após a
realização perícia nos locais.
5.3 Os laudos e PPP deverão ser entregues em arquivo eletrônico com extensão .pdf e
impresso, devidamente assinado pelo técnico responsável da CONTRATADA, na Seção
de Assistência  Médica  e  Odontológica  – SAMED,  situada à  Rua Jaime Benévolo,  21
(térreo) – Centro, Fortaleza – CE, no horário de 14 às 17h, de segunda a sexta-feira.

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1  Cabe a CONTRATANTE atender a CONTRATADA no que tange o desempenho de
sua obrigação, dentro da normalidade do Contrato.
6.2 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato através de
Preposto devidamente designado.
6.3 Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços.
6.4  Observar  todas  as  orientações  fornecidas  pela  CONTRATADA,  visando  o
cumprimento das NRs 7 e 9 da Portaria MTb nº 3.214/1978.
6.5 Permitir a entrada de funcionários da CONTRATADA, no período de vigência deste
contrato, nas dependências da CONTRATANTE, sempre acompanhados de servidores da
SAMED, e com aviso prévio para realização dos serviços contratados.
6.6 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.
6.7  Rescindir  o  Contrato  pelos  motivos  previstos  nos  artigos  77  e  78  e  nas  formas
previstas no artigo 80, todos da Lei nº 8.666/93.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1  A  CONTRATADA deverá  possuir  qualificação  em  medicina  do  trabalho  e/ou
engenharia do trabalho, além de todo o equipamento/material necessário à realização das
aferições que subsidiem à emissão de seus laudos e PPP,  o qual  deverão seguir  as
normas do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relacionadas; 
7.2 Deverão constar nos laudos e PPP, além de outras informações entendidas como
pertinentes, informações detalhadas acerca dos ambientes, eventuais agentes infecciosos
aos quais os servidores estejam expostos, bem como o contato individualizado de cada
servidor com o agente além das funções desempenhadas por cada um.
7.3 O perito responsável pela elaboração do laudo deverá possuir registro no Ministério
do Trabalho e Emprego nos termos da NR 27 MTE. “27.1 - O exercício das atividades de
Engenheiro  de  Segurança  do  trabalho;  Médico  do  Trabalho;  Enfermeiro  do  Trabalho;
Supervisor de Segurança do Trabalho e Auxiliar de Enfermagem do Trabalho, depende de
registro no Ministério do Trabalho.”
7.4 Dispor de aparelhagem mínima adequada ao tipo de perícia.

8. DO PAGAMENTO
8.1  Após verificado  que  o(s)  serviço(s)  se  encontra(m)  de acordo com as  exigências
contidas  neste  Termo  de  Referência,  o  CONTRATANTE  efetuará  o  pagamento  à
CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal ou Recibo, de acordo com as
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descrições contidas na Nota de Empenho,  por  meio de ordem bancária,  creditada na
conta-corrente  da  CONTRATADA,  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  contados  do
recebimento  da  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  exceto  para  os  pagamentos  decorrentes  de
despesas até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis.
8.2 As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, acompanhada
da nota fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 –
RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas
vias;
8.2.1 Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos
federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 – RFB, de 11
de janeiro de 2012.

9. SANÇÕES
9.1  A  CONTRATADA ficará  sujeita  às  sanções  administrativas  previstas  na  Lei  n.º
8.666/93 e suas alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º
10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE, conforme a gravidade
do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos
ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.

9.2 O  CONTRATANTE  poderá  aplicar  à  CONTRATADA  as  seguintes  penalidades,
garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo:

9.2.1 Advertência por escrito;

9.2.3 Multa moratória de 4% (quatro por cento) sobre o valor mensal do serviço, por dia de
atraso  injustificado  no  cumprimento  dos  prazos  previstos  neste  Termo de  Referência,
limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento); 

9.2.4  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  em  caso  de
descumprimento parcial das obrigações dispostas neste Termo de Referência;

9.2.5  Multa  de  20%  (vinte  por  cento)sobre  o  valor  total  do  contrato,  em  caso  de
descumprimento total das obrigações dispostas neste Termo de Referência;

9.2.6 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o TRE/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

9.2.7 Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º
desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002;

9.2.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87,
IV, da Lei nº 8.666/1993.

9.3  Se  o  motivo  ocorrer  por  comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,
devidamente justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

9.4 As sanções estabelecidas nos itens 9.2.1, 9.2.6, 9.2.7 e 9.2.8 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente àquelas previstas nos itens 9.2.4 e 9.2.5 descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

9.5 Os atos administrativos  de rescisão contratual  e de aplicação das sanções serão
publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

9.6 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a partir da data da intimação.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/06/2019 07:57:44
Por: KLEIRTON IBIAPINA ALVES e outro
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9.7 Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa
porventura aplicada à CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a
que vier fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito será enviada à
contratada GRU, e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será
objeto de inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado com base na Lei nº 6830/80, sem
prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado [IGPM], ou outro
índice que porventura venha a substituí-lo 

10. VIGÊNCIA
10.1 O contrato a ser firmado entre o TRE-CE e a CONTRATADA terá vigência até 31 de
dezembro de 2019, contados a partir da data de publicação do extrato no DOU, tendo
início  e vencimento  em dias  de  expediente,  devendo excluir  o primeiro  e incluir  o
último.

11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1 Fica indicada para gerir o contrato o servidor Raquel Peixoto Nacle Estefan e como seu
suplente o servidor Kleirton Ibiapina Alves.

SAMED, 10 de junho de 2019.

___________________________
Kleirton Ibiapina Alves

Chefe da SAMED

De acordo:

___________________________
Jarbas Marinho

Secretária de Gestão de Pessoas

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/06/2019 07:57:44
Por: KLEIRTON IBIAPINA ALVES e outro
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 084136/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

KLEIRTON IBIAPINA ALVES
Assinado eletronicamente em 10/06/2019 07:57:44

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

JARBAS MARINHO LOPES
Assinado eletronicamente em 11/06/2019 16:27:40

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



    PODER  JUDICIÁRIO
       TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

      SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

________________________________________________________________

Ref. Processo PAD n.º 8853/2019

DESPACHO

Termo  de  Referência  devidamente  assinado  (Doc.  PAD  n.º

84136/2019).

À  COLIC  para  providências  relacionadas  à  contratação,  em

atendimento ao despacho da Diretoria-Geral no Doc PAD n.º 83674/2019.

Fortaleza, 10 de junho de 2019.

JARBAS MARINHO LOPES
SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/06/2019 16:27:47
Por: JARBAS MARINHO LOPES
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- JARBAS MARINHO LOPES, em 11/06/2019 16:27:47. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 084911/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

JARBAS MARINHO LOPES
Assinado eletronicamente em 11/06/2019 16:27:47

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 085803/2019 GIOVANA

Fortaleza, 11 de Junho de 2019.

 

À

SEÇÃO DE COMPRAS

 

Para cotação de preços.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/06/2019 17:04:15
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 11/06/2019 17:04:15. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 085803/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 11/06/2019 17:04:15

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



 

 

  

Documentos Técnicos 

E-social / MTE 
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS, em 02/07/2019 19:52:45. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



PROPOSTA COMERCIAL 

Número Revisão 

251 00 

Data da Emissão 

27/06/2019 
 

 

INTERESSADO: Raquel Cordeiro 

CLIENTE SOLICITANTE:  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

CNPJ/CPF:  06.026.531/0001-30 

LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO:  Fortaleza – CE 

QUANTIDADE LABORAL:  16 funcionários 

CONTATO DO INTERESSADO: (85)3453-3734 / 3453-3735 

E-MAIL:  compras@tre-ce.jus.br 

CONTRATADA 
CNPJ: 21.074.555/0001-58 
Razão Social: N G TAVARES ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO E PERICIA TECNICA - ME 
 

 

 

4. Detalhamento do Investimento 

Descrição dos Serviços Técnicos Legislação E-social Quant 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Elaboração de Laudo de Insalubridade NR15 S-2240 02 R$ 600,00 R$ 1.200,00 

Elaboração de Laudo de Periculosidade NR16 S-2240 02 R$ 600,00 R$ 1.200,00 

Elaboração de LTCAT INSS S-2240 02 R$ 600,00 R$ 1.200,00 

Elaboração de PPP INSS S-2240 16 R$ 50,00 R$ 800,00 

Investimento Global R$ 4.400,00 

 

1. OBJETIVO 
 

☐PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (NR07); 

☐PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (NR09); 

☒Laudo de Insalubridade (NR15); 

☒Laudo de Periculosidade (NR16); 

☐AET – Análise Ergonômica do Trabalho (NR17); 

☐PCMAT -  Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho da Indústria da Construção Civil (NR18); 

☒LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (INSS); 

☐PCA – Programa de Conservação Auditiva (NR07); 

☐PPR – Programa de Proteção Respiratória (NR07);  

☐PGRS – Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; 

☒Outro: PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

2. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO 
 

 Será disponibilizada ao contratante 01 (uma) cópia física em impressão colorida dos documentos. 

 O Contratante deverá permitir o acesso dos profissionais da Labor Life às áreas de realização das atividades laborais para 
coleta de dados e realização das medições. 

 Serão mantidos todos os critérios de confidencialidade pela contratada. 

 Não estão contempladas nesta proposta os treinamentos, exames ocupacionais, consultas médicas, acompanhamento de 
acidentados, palestras e demais ações relacionadas à saúde e segurança contempladas nos documentos elaborados. O 
contratante estando ciente que tais atividades são de responsabilidade de sua equipe de profissionais. 

 Todas as medições serão realizadas com a utilização de equipamentos com calibração vigente e rastreável à rede brasileira 
de calibração. 

 Serão utilizados registros fotográficos na composição dos programas. 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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PROPOSTA COMERCIAL 

Número Revisão 

251 00 

Data da Emissão 

27/06/2019 
 

 

Cobrimos qualquer proposta comercial, desde que atenda as mesmas especificações técnicas oferecidas 

por nossa Empresa 

 

PAGAMENTO DIVIDIDO EM PARCELAS: 

Quantidade de Parcelas Valor Data 

☒1ª Parcela R$ 4.400,00 15 dias após a entrega dos documentos 
 

APROVAÇÃO DO CLIENTE 

 

Fico ciente e aprovo esta proposta. 

Fortaleza-CE, _____ de _________________ de ______. 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo da empresa ou RG do responsável 

 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 O pagamento será realizado mediante a validação dos serviços pelo cliente, por meio de depósito ou boleto bancário. 

 Para o pagamento dos serviços prestados, a contratada deverá apresentar a nota fiscal com o valor total dos serviços 
executados. 

 Em caso da não apresentação pela CONTRATANTE de algum documento/informação solicitado ou por qualquer 
circunstância alheia à vontade da CONTRATADA que ocasione atraso na entrega do serviço, o pagamento será cobrado 
conforme prazo indicado nas condições de pagamento desta proposta. 

6. REVISÕES 

Revisão Nº Data Histórico das Alterações Revisado por Aprovado por 

00 27/06/2019 Emissão Inicial Assis Magalhães Assis Magalhães 

     

     

     

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/07/2019 19:52:45
Por: RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS

T
R

E



 

 

Dados do Cliente 

Empresa: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ CNPJ: 06.026.531/0001-30 
Telefone: 3453-3734 E-mail: raquelc@tre-ce.jus.br 
Qt Colaboradores: -- Contato: Raquel Cordeiro 
Data Proposta:                    01/07/2019 Forma de Pagamento: NF & Boleto 

*Válida por 30 dias                                                                                                                                                                                     
 

Prezada Raquel, 
 

Segue proposta referente aos serviços solicitados: 
 

IT SERVIÇOS Qtd. Valor Unitário Valor Total Prazo de Entrega 

1 LIP- Laudo de Insalubridade e Periculosidade 1 R$ 3.800,00 R$ 3.800,00 Até 30 dias 

2 LTCAT- Laudo Técnico das Condições Ambientais de 
Trabalho 

1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 Até 30 dias 

3 PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário 16 R$ 50,00 R$ 800,00 Até 10 dias 

4 VALOR TOTAL - -- R$ 7.100,00 -- 

  
 

Observações Importantes 
1. Estão inclusas nos laudos as avaliações pontuais de ruído dB, temperatura °C e iluminamento LX; 

2. Não estão inclusas avaliações químicas, dosimetrias e termografias. De acordo com a Análise Preliminar de Riscos será apresentada proposta para 

aprovação; 

3. Realizamos um trabalho de acordo com as Normas Legais da CLT, Normas Regulamentadoras e Leis complementares, garantindo para o nosso 
cliente qualidade no trabalho que está sendo realizado. 

 

Permanecemos à disposição em caso de dúvidas e/ou maiores informações. 
 

Com a consideração devida, subscrevo-me. 
 
 

Atenciosamente, 
 

 

 
Comercial 
Phone: +55 (85) 3091-0862 
Mobile: +55 (85) 9 9927-0348 
E-mail: comercial@prollabor.com.br  
Site: www.prolabor.com.br  
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Apresentação da Empresa 
 

À RM Consultoria SST foi fundada no ano de 2012, hoje com 08 anos de atuação no mercado 

de QSMS- Qualidade Segurança Meio Ambiente e Saúde, desenvolve ações no âmbito de 

Assessoria e Consultoria, Elaboração de Laudos Técnicos, Inspeções de Segurança, Auditorias. 

 

CNPJ: 15.236.134/0001-83 

RAZÃO SÓCIAL: RACHEL MARTINS DOS SANTOS 

NOME FANTASIA: RM CONSULTORIA EM SST 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do(a) Responsável Pela Empresa 
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EQUIPE TÉCNICA 

Marcos Henrique de Melo 

Pós Graduado em Higiene Ocupacional, Tecnologo em Gestão Ambiental, Técnico 

em Segurança do Trabalho, Auditor Lider em Sistema de Gestão Integrada, 

Assistente técnico em Pericias Trabalhistas e Previdenciária. 

Possui 10 anos de atuação na área de segurança e saúde ocupacional, meio 

ambiente e qualidade, com mais de 300 laudos e documentos técnicos elaborados 

no norte e nordeste.  

 

Missias Júnior Pontes Pessoa 

Graduando em Engenharia Ambiental, Técnico em Meio Ambiente, Técnico em 

Segurança do Trabalho, Socorrista, Assessor Técnico em Brigada de Incêndio. 

 

ASSOCIADOS 

Medicos, Engenheiros de Segurança do Trabalho, Ergonômistas, Peritos 

Trabalhistas e Previdencários. 
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           Atenciosamente Para Raquel Cordeiro 

 
 

01. OBJETIVO 

A presente proposta tem objetivo para elaboração de documentos técnicos 

para atendimento à legislação. 

 
02. DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 

 
 

DESCRITIVO DO SERVIÇO QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1. LTCAT- Laudo Técnico de Condições 

Ambientais de Trabalho 
1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

2. Laudo de Insalubriade e Periculosidade 1     R$ 1.200,00      R$ 1.200,00 

3. Elaboração do Perfil Profissiográfico 
Previdenciário 

16 R$ 50,00 R$ 800,00 

Valor Total R$ 3.000,00 

 
 

 
05. PAGAMENTO 

Através de boleto bancário, após assinatura da proposta o boleto 

será emitido com prazo de dez dias para pagamento, observando 

as prerrogativas de cobranças de taxas, multas por atraso e 

protesto no caso do não pagamento por parte da contratante. 
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06. FORMA DE PAGAMENTO 
 

O pagamento deverá ser efetuado através de boleto bancário 

 
 
 

07. VALIDADE DA PROPOSTA 
 

A presente proposta terá validade de 30 dias 

 
 

08. ACEITE DA PROPOSTA 
 

Deverá ser assinada digitalizada e enviada juntamente com ordem de compra 

ou documento semelhante que dê autenticidade a assinatura da presente 

proposta. Após assinatura ficam as partes acordas com todos os termos 

constantes na presente proposta e suas prerrogativas legais. 

 
 
 
 
 

 

Assinatura 

Nome: 

RG: 
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                   Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
                   SAD/COLIC/Seção de Compras
                   SISCOMP - Sistema de Suporte a Compras

RELATÓRIO DE EMAILS ENVIADOS DATA: 12/06/2019 14:32
PRODUTO(S): MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO

ASSUNTO: LAUDO PERICULSIDADE, INSALUBRIDADE E OUTROS TRE/CE

CONTATO1 EMAILTELEFONE1RAZÃO SOCIAL FAX

CLIMEG CLINICA MEDICA ELSIE GOES 85 32148021 85 92194878 EGIVANIA VIEIRA
FRANCO

climeg@terra.com.br

CONGONHAS AIR SMILE ODONTOLOGIA LTDA - EPP 11 9 6420.O651 - - thalitalic@gmail.com

DENTALVIDA REP. E ADM. DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA (85) 3226 1006 (85) 3226
1006

- cibere.veras@dentalvida.com.br

FAME - FORTALEZA ASSISTENCIA MEDICA EMPRESARIAL S/S LTDA 85 3267 2126 - GIOVANI
MAGALHÃES

giovani.medico@uol.com.br

HDI SEGUROS S/A 11 5508 1316 11 5506 4560 - wilsonr@hdi.com.br

MC SERVICE SEGURANCA E SAUDE DO TRABALHO 85 3459.0070 - - contato@mcservicece.com.br,
marcelo@mcservicece.com.br

N G TAVARES ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO E
PERICIA TECNICA - ME

85 3086.1491 - - comercial@laborlifemed.com.br

OMEGA SERVICOS EM SAUDE EIRELI 19 2127.3300 - - comercial@csm.adm.br

PROLLABOR (85) 3091-0862 - - comercial@prollabor.com.br

RICARDO DIOGENES (MEDICO) 85 32614939 - - ricdiogenes@bol.com.br

Total Fornecedores:

Total Email Enviados: 11

10
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RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS

357.575.313-04 - Usuário da UASG

Consultar Quadro e Participação Societária / Administrativa

(*) Campo de preenchimento obrigatório.

Brasília, 01 de Julho de 2019 Produção

Consulta Cadastro Segurança Sair

SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/consultas/consultarQuadroSocietario.jsf

1 de 1 01/07/2019 15:15
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RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS

357.575.313-04 - Usuário da UASG

Consultar Quadro e Participação Societária / Administrativa

(*) Campo de preenchimento obrigatório.

Brasília, 01 de Julho de 2019 Produção

Consulta Cadastro Segurança Sair

SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/consultas/consultarQuadroSocietario.jsf

1 de 1 01/07/2019 15:15
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RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS

357.575.313-04 - Usuário da UASG

Consultar Quadro e Participação Societária / Administrativa

(*) Campo de preenchimento obrigatório.

Brasília, 02 de Julho de 2019 Produção

Consulta Cadastro Segurança Sair

SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/consultas/consultarQuadroSocietario.jsf

1 de 1 02/07/2019 19:07
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Média dos Preços Obtidos: R$60.054,89

Item 1: SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO R$60.054,89

Relatór io gerado no dia 02/07/2019 19:14:05  ( IP:  187.4.152.93)

Relatório de Cotação: Cotação Rápida 776

Pesquisa realizada entre 02/07/2019 19:13:46 e 02/07/2019 19:13:27

I T E M PREÇOS QUANTIDADE UNITÁRIO T O T A L

1) SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 29 1 Unidade 60054,89 R$60.054,89

Preço
ComprasNet

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

1 Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central NºPregão:12019
UASG:925341

08/03/2019 R$143.200,00

Valor Unitário R$143.200,00

Preço
Público

Órgão Público Identif icação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE VITORIA / (4) COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE VITORIA
CDV

NºLicitação:752216 06/02/2019 R$21.958,33

2 CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE ALAGOAS / (1) CONSELHO
REGIONAL DE ENFERMAGEM DE ALAGOAS

NºLicitação:754851 20/02/2019 R$15.006,33

Valor Unitário R$18.482,33

Valor Global: R$60.054,89

Detalhamento dos Itens

Valor do item em relação ao total

1) SEGURANÇA E...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0,0

7,5

15,0

22,5

30,0
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Preço (ComprasNet) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$143.200,00

Órgão: Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central

Objeto: Contratação de serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia
de Segurança do Trabalho para atividades de SESMT Serviços Especializados
em Engenharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) , realizar o
treinamento da CIPA Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (NR-05)
elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO Programa de
Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais (NR-09), do LTCAT Laudo Técnico de
Condições Ambientais , elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15),
Periculosidade (NR-16), Ergonomia (NR-17) e do PPP Perfil Profissiográfico
Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de
pericias médicas, mediante demanda para atendimento dos empregados da
CODPELAN, nos termos e quantidades estimados no Anexo Único do presente
Termo..

Descrição: Medicina Trabalho - Perícia Serviço Médico / Engenharia - Contratação
de serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança
do Trabalho para atividades de SESMT Serviços Especializados em Engenharia
de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) , realizar o treinamento da
CIPA Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (NR-05) elaboração,
implementação, administração e execução do PCMSO Programa de Controle
médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais (NR-09), do LTCAT Laudo Técnico de Condições Ambientais
, elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15), Periculosidade (NR-16),
Ergonomia (NR-17) e do PPP Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN
INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de pericias médicas,
mediante demanda para atendimento dos empregados da CODPELAN, nos
termos e quantidades estimados no Anexo Único do presente Termo.

Data: 08/03/2019 10:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

S R P : NÃO

Identif icação: NºPregão:12019 / UASG:925341

Lote/Item: /1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 02/04/2019 11:14

Homologação: 09/04/2019 11:39

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 1

Unidade: un

U F : DF

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

03.285.064/0001-74
* VENCEDOR *

CLINICA DE FISIOTERAPIA INTEGRADA LTDA R$143.200,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para atividades de SESMT – Serviços Esp
ecializados em Engenharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) –, realizar o treinamento da CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (
NR-05) – elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO – Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA – Progra
ma de Prevenção de Riscos Ambientais (NR-09), do LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais –, elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15), Peric
ulosidade (NR-16), Ergonomia (NR-17) e do PPP – Per&#64257;l Pro&#64257;ssiográ&#64257;co Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010
) e realização de pericias médicas, mediante demanda para atendimento dos empregados da CODPELAN, nos termos e quantidades estimados no Anexo Único 
do presente Termo.                                    

Endereço:
,

15.466.728/0001-80 ENGENHARIA SERVICE PROJETO & CONSULTORIA LTDA R$148.994,15

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para atividades de SESMT Serviços Espec
ializados em Engenharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) , realizar o treinamento da CIPA Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (NR-05
) elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA Programa de Preven
ção de Riscos Ambientais (NR-09), do LTCAT Laudo Técnico de Condições Ambientais , elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15), Periculosidade (NR-16
), Ergonomia (NR-17) e do PPP Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de pericias médicas, mediante 
demanda para atendimento dos empregados da CODPELAN, nos termos e quantidades estimados no Anexo Único do presente Termo.                                    

Endereço:
,

14.465.981/0001-57 CENTRO MEDICO DE CHECK UP LTDA R$150.000,01

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Prestação de serviços especializados de segurança e medicina do trabalho, com vistas à elaboração, implementação,
acompanhamento e coordenação do Programa de Controle Médico de Saúde e Ocupacional (PCMSO), do Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), do Laudo Técnico das Condições Ambientais no Trabalho (LTCAT) e do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), de acordo com o Manual de Orientação do eSocial.
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Prestação de serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para a&#1048991;vidades de SESMT – Serv
iços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) –, realizar o treinamento da CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Aci
dentes (NR-05) – elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO – Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA – 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (NR-09), do LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais –, elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15)
, Periculosidade (NR-16), Ergonomia (NR-17) e do PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de per
icias médicas, mediante demanda para atendimento dos empregados da CODPELAN, nos termos e quan&#1048991;dades es&#1048991;mados no Anexo Únic
o do presente Termo.                                    

Estado: C idade : Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :

DF Brasília
ST SDS BLOCO O SALAS 220 A 223 E SOBRE LOJAS 11 E
12, 39

Vanessa Bruni Vilela
Bitencourt

(61) 4062-
0144

alexandre@checkupdf.com.br

11.505.498/0001-60 PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANCA E SAUDE OCUPACIONAL LTDA R$154.300,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para atividades de SESMT Serviços Espec
ializados em Engenharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) , realizar o treinamento da CIPA Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (NR-05
) elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA Programa de Preven
ção de Riscos Ambientais (NR-09), do LTCAT Laudo Técnico de Condições Ambientais , elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15), Periculosidade (NR-16
), Ergonomia (NR-17) e do PPP Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de pericias médicas, mediante 
demanda para atendimento dos empregados da CODPELAN, nos termos e quantidades estimados no Anexo Único do presente Termo.                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
R IBIAPINA, 2339 (84) 03206-5274 knlcontadoresassociados@hotmail.com

15.447.395/0001-42 TCM ENGENHARIA, CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - EPP R$160.000,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Prestação de serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para atividades de SESMT Serviços Especial
izados em Engenharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) , realizar o treinamento da CIPA Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (NR-05) e
laboração, implementação, administração e execução do PCMSO Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA Programa de Prevençã
o de Riscos Ambientais (NR-09), do LTCAT Laudo Técnico de Condições Ambientais , elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15), Periculosidade (NR-16), 
Ergonomia (NR-17) e do PPP Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de pericias médicas, mediante de
manda para atendimento dos empregados da CODPELAN, nos termos e quantidades estimados no Anexo Único do presente Termo.                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
AV CASTELO BRANCO, 559 (98) 03084-2470 DALLYANE.GUEDES@TCMENG.COM.BR

23.306.180/0001-30 D. J. CALEMAN FISIOTERAPIA E ASSESSORIA EM SAUDE R$178.999,99

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para atividades de SESMT Serviços Espec
ializados em Engenharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) , realizar o treinamento da CIPA Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (NR-05
) elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA Programa de Preven
ção de Riscos Ambientais (NR-09), do LTCAT Laudo Técnico de Condições Ambientais , elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15), Periculosidade (NR-16
), Ergonomia (NR-17) e do PPP Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de pericias médicas, mediante 
demanda para atendimento dos empregados da CODPELAN, nos termos e quantidades estimados no Anexo Único do presente Termo.                                    

Endereço:
,

24.371.679/0001-93 FACILE SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI - ME R$180.000,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para atividades de SESMT – Serviços Esp
ecializados em Engenharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) –, realizar o treinamento da CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (
NR-05) – elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO – Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA – Progra
ma de Prevenção de Riscos Ambientais (NR-09), do LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais –, elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15), Peric
ulosidade (NR-16), Ergonomia (NR-17) e do PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de pericias 
médicas, mediante demanda para atendimento dos empregados da CODPELAN, nos termos e quantidades estimados no Anexo Único do presente Termo. Praz
o de Entrega: Conforme estabelecido no edital e seus anexos. Prazo de Pagamento: até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal devidamente atestad
a mediante recebimento definitivo por empregado e/ou comissão designada pela CONTRATANTE para tanto, e de acordo com as exigências administrativas em
 vigor. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; Prazo de garantia: 12 (doze) meses. Declaro estar ciente, e concordar co
m todas as condições do edital e seus anexos. Declaro também que no valor ofertado estão inclusos todas as despesas que influam nos custos, tais como: cus
tos de transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos c
omerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; Declaro ainda que, os materiais serão ser novos, de boa qualidade e atender aos padrões de mercad
o, de acordo com as normas da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - ABNT, INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDA
DE INDUSTRIAL – INMETRO, entre outros ÓRGÃOS ESPECIALIZADOS.                                    

Endereço:
,

10.491.295/0001-08 ALPHA CARE LABORARE - GESTAO EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA R$180.000,00
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  DECLARAMOS CONHECER E CONCORDAR COM TODAS AS EXIGÊNCIAS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO                                    

Endereço:
,

23.374.436/0001-46 SANTOS & PINHEIRO ENGENHARIA LTDA R$228.000,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para a&#1048991;vidades de SESMT – S
erviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) –, realizar o treinamento da CIPA – Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes (NR-05) – elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO –Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA
 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (NR-09), do LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais –, elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-
15), Periculosidade (NR-16), Ergonomia (NR-17) e do PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de
 pericias médicas, mediante demanda para atendimento dos empregados da CODPELAN, nos termos e quan&#1048991;dades es&#1048991;mados no Anexo 
Único do edital.                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
R OZEIAS SANTIAGO, 709 (27) 03261-0826 AUGUSTO@SIMOESCONTABIL.COM.BR

14.793.552/0001-09 CLINICA MEDICA E LABORATORIO POPULAR LTDA - ME R$260.000,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para atividades de SESMT Serviços Espec
ializados em Engenharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) , realizar o treinamento da CIPA Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (NR-05
) elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA Programa de Preven
ção de Riscos Ambientais (NR-09), do LTCAT Laudo Técnico de Condições Ambientais , elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15), Periculosidade (NR-16
), Ergonomia (NR-17) e do PPP Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de pericias médicas, mediante 
demanda para atendimento dos empregados da CODPELAN, nos termos e quantidades estimados no Anexo Único do presente Termo.                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
R DO CRAVO, 2748 (69) 03222-4024 zizaana@hotmail.com

16.839.755/0001-14 CONTREI CONSULT TEC TREINAM EM SEG E HIG DO TRAB LTDA - R$266.000,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para atividades de SESMT Serviços Espec
ializados em Engenharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) , realizar o treinamento da CIPA Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (NR-05
) elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA Programa de Preven
ção de Riscos Ambientais (NR-09), do LTCAT Laudo Técnico de Condições Ambientais , elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15), Periculosidade (NR-16
), Ergonomia (NR-17) e do PPP Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de pericias médicas, mediante 
demanda para atendimento dos empregados da CODPELAN, nos termos e quantidades estimados no Anexo Único do presente Termo.                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone:
MG Belo Horizonte R GONCALVES DIAS, 229 (31) 03273-8111

00.706.148/0001-46 BRASILMED AUDITORIA MEDICA E SERVICOS S/S LTDA R$271.764,74

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de serviços especializados de medicina do trabalho e engenharia de segurança do trabalho para atividade de SESMT - Serviços Especi
alizados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (NR-04) - realizar o treinamento da CIPA - Comissão interna de prevenção de acidentes (NR-0
5) - elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO - programa de controle médico de saúde ocupacional (NR-07), do PPRA - Programa de pre
venção de riscos ambientais (NR-09), do LTCAT - laudo técnico de condições ambientais - elaboração dos laudos de insalubridade (NR-15), periculosidade (NR-
16), ergonomia (NR-17) e do PPP - perfil profissiográfico previdenciário (IN INSS/PRES N° 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de perícias médicas, media
nte demanda para atendimento dos empregados da CODEPLAN, nos termos e quantidades estimados no Anexo Único do presente termo.                                    

Estado: C idade : Endereço: Telefone: Emai l :
DF Brasília AV AVENIDA DAS ARAUCARIAS LOTES 1835, 1905, 1955 E 2005, S/N (61) 3574-7600 financeiro@brasilmed.com.br

09.243.050/0001-74 HOSPITAL DIA SAMDEL LTDA. R$284.999,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para atividades de SESMT Serviços Especializados em En
genharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) , realizar o treinamento da CIPA Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (NR-05) elaboração, im
plementação, administração e execução do PCMSO Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA Programa de Prevenção de Riscos A
mbientais (NR-09), do LTCAT Laudo Técnico de Condições Ambientais , elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15), Periculosidade (NR-16), Ergonomia (N
R-17) e do PPP Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de pericias médicas, mediante demanda para at
endimento dos empregados da CODPELAN, nos termos e quantidades estimados no Anexo Único do presente Termo.                                    

Estado: C idade : Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
DF Brasília ST SCS QD 08 BLOCO B 60 LOJAS 04,06,16,20 E 22, 60 Verusca Daniela Emilio (62) 3215-1512 crbm3@crbm3.org.br

26.699.784/0001-81 LH-SQUIPANO CONSULTORIA R$300.000,00
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Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para atividades de SESMT Serviços Espec
ializados em Engenharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) , realizar o treinamento da CIPA Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (NR-05
) elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA Programa de Preven
ção de Riscos Ambientais (NR-09), do LTCAT Laudo Técnico de Condições Ambientais , elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15), Periculosidade (NR-16
), Ergonomia (NR-17) e do PPP Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de pericias médicas, mediante 
demanda para atendimento dos empregados da CODPELAN                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
Q CSB 7 LOTE, 05 (61) 09154-4062 luizhenriquesquipano@gmail.com

13.398.976/0001-06 WORK TEMPORARY SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA R$300.000,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para atividades de SESMT Serviços Espec
ializados em Engenharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) , realizar o treinamento da CIPA Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (NR-05
) elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA Programa de Preven
ção de Riscos Ambientais (NR-09), do LTCAT Laudo Técnico de Condições Ambientais , elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15), Periculosidade (NR-16
), Ergonomia (NR-17) e do PPP Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de pericias médicas, mediante 
demanda para atendimento dos empregados da CODPELAN, nos termos e quantidades estimados no Anexo Único do presente Termo.                                    

Endereço:
,

15.037.405/0001-71 FABIO JOSE NAZARIO R$305.000,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para atividades de SESMT Serviços Espec
ializados em Engenharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) , realizar o treinamento da CIPA Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (NR-05
) elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA Programa de Preven
ção de Riscos Ambientais (NR-09), do LTCAT Laudo Técnico de Condições Ambientais , elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15), Periculosidade (NR-16
), Ergonomia (NR-17) e do PPP Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de pericias médicas, mediante 
demanda para atendimento dos empregados da CODPELAN, nos termos e quantidades estimados no Anexo Único do presente Termo.                                    

Estado: C idade : Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emai l :
SP Campinas R QUATORZE DE DEZEMBRO, 55 Fabio Jose Nazário (19) 3388-1391 fabionazario32@gmail.com

01.687.568/0001-95 TOCANTINS LTDA R$305.000,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para atividades de SESMT Serviços Espec
ializados em Engenharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) , realizar o treinamento da CIPA Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (NR-05
) elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA Programa de Preven
ção de Riscos Ambientais (NR-09), do LTCAT Laudo Técnico de Condições Ambientais , elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15), Periculosidade (NR-16
), Ergonomia (NR-17) e do PPP Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de pericias médicas, mediante 
demanda para atendimento dos empregados da CODPELAN, nos termos e quantidades estimados no Anexo Único do presente Termo.                                    

Endereço:
,

24.743.465/0001-09 PREVERMEDSAUDE E SEGURANCA DO TRABALHO EIRELI R$305.075,45

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para atividades de SESMT Serviços Especializados em En
genharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) , realizar o treinamento da CIPA Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (NR-05) elaboração, im
plementação, administração e execução do PCMSO Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA Programa de Prevenção de Riscos A
mbientais (NR-09), do LTCAT Laudo Técnico de Condições Ambientais , elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15), Periculosidade (NR-16), Ergonomia (N
R-17) e do PPP Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de pericias médicas, mediante demanda para at
endimento dos empregados da CODPELAN                                    

Endereço:
,

19.881.989/0001-18 IMPAKTUS ENGENHARIA, CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA R$305.075,45

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para atividades de SESMT – Serviços Esp
ecializados em Engenharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) –, realizar o treinamento da CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (
NR-05) – elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO – Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA – Progra
ma de Prevenção de Riscos Ambientais (NR-09), do LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais –, elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15), Peric
ulosidade (NR-16), Ergonomia (NR-17) e do PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de pericias 
médicas, mediante demanda para atendimento dos empregados da CODPELAN.                                    
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Estado: C idade : Endereço: Telefone: Emai l :
GO Goiânia AV SEGUNDA RADIAL, SN (62) 03097-6919 ASBEM@BRTURBO.COM.BR

28.670.199/0001-84 DL ENGENHARIA & PROJETOS LTDA - ME R$305.075,45

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para atividades de SESMT Serviços Espec
ializados em Engenharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) , realizar o treinamento da CIPA Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (NR-05
) elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA Programa de Preven
ção de Riscos Ambientais (NR-09), do LTCAT Laudo Técnico de Condições Ambientais , elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15), Periculosidade (NR-16
), Ergonomia (NR-17) e do PPP Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de pericias médicas, mediante 
demanda para atendimento dos empregados da CODPELAN, nos termos e quantidades estimados no Anexo Único do presente Termo. Validade da Proposta: 6
0 dias                                    

Endereço:
,

05.833.192/0001-30 MAIS SEG SAUDE E SEGURANCA OCUPACIONAL EIRELI - EPP R$638.250,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de serviços especializados de Medicina do Trabalho e Engenharia de Segurança do Trabalho para atividades de SESMT Serviços Espec
ializados em Engenharia de Segurança e em Medicina Do Trabalho (NR-04) , realizar o treinamento da CIPA Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (NR-05
) elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO Programa de Controle médico de Saúde Ocupacional (NR-07), do PPRA Programa de Preven
ção de Riscos Ambientais (NR-09), do LTCAT Laudo Técnico de Condições Ambientais , elaboração dos laudos de Insalubridade (NR-15), Periculosidade (NR-16
), Ergonomia (NR-17) e do PPP Perfil Profissiográfico Previdenciário (IN INSS/PRES nº 45, de 06 de agosto de 2010) e realização de pericias médicas, mediante 
demanda para atendimento dos empregados da CODPELAN, nos termos e quantidades estimados no Anexo Único do presente Termo.                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
R RUA 25, 116 (61) 03052-9500 LEIDIANE.RODRIGUES@MEDMAIS.COM

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$21.958,33

Órgão: MUNICIPIO DE VITORIA / (4) COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
VITORIA CDV

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços especializados de
segurança e medicina do trabalho, com vistas à elaboração, implementação,
acompanhamento e coordenação do Programa de Controle Médico de Saúde e
Ocupacional (PCMSO), do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
(PPRA), do Laudo Técnico das Condições Ambientais no Trabalho (LTCAT) e do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de acordo com o Manual de
Orientação do eSocial.

Descrição: SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO - Prestação de serviços
especializados de segurança e medicina do trabalho, com vistas à elaboração,
implementação, acompanhamento e coordenação do Programa de Controle
Médico de Saúde e Ocupacional (PCMSO), do Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais (PPRA), do Laudo Técnico das Condições Ambientais no
Trabalho (LTCAT) e do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de acordo
com o Manual de Orientação do eSocial.

Data: 06/02/2019 13:15

Modalidade: Pregão

S R P : NÃO

Identif icação: NºLicitação:752216

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 13/02/2019 17:50

Homologação: 13/02/2019 17:50

Fonte: www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 1

U F : ES

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

10.832.431/0001-78
* VENCEDOR *

CIP PREVENCAO E DIAGNOSTICO OCUPACIONAL LTDA R$21.958,33

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Prestação de serviços especializados de segurança e medicina do trabalho, com vistas à elaboração, implementação, acompanhamento e coordena
ção do Programa de Controle Médico de Saúde e Ocupacional (PCMSO), do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), do Laudo Técnico das Condiç
ões Ambientais no Trabalho (LTCAT) e do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de acordo com o Manual de Orientação do eSocial.                                    

Endereço:
,

EVOLUE SERVICOS LTDA EPP R$26.999,99
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de empresa para a prestação de serviços especializados de segurança e medicina do trabalho, com vistas à elaboração, implementaçã
o, acompanhamento e coordenação do Programa de Controle Médico de Saúde e Ocupacional (PCMSO), do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPR
A), do Laudo Técnico das Condições Ambientais no Trabalho (LTCAT) e do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de acordo com o Manual de Orientação d
o eSocial.                                    

Endereço:
,

SEG MAN MEDICINA E SEGURANCA OCUPACIONAL LTDA R$73.000,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de empresa para a prestação de serviços especializados de segurança e medicina do trabalho, com vistas à elaboração, implementaçã
o, acompanhamento e coordenação do Programa de Controle Médico de Saúde e Ocupacional (PCMSO), do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPR
A), do Laudo Técnico das Condições Ambientais no Trabalho (LTCAT) e do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de acordo com o Manual de Orientação d
o eSocial.                                    

Endereço:
,

IMPAKTUS ENGENHARIA CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS R$250.000,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de empresa para a prestação de serviços especializados de segurança e medicina do trabalho, com vistas à elaboração, implementaçã
o, acompanhamento e coordenação do Programa de Controle Médico de Saúde e Ocupacional (PCMSO), do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPR
A), do Laudo Técnico das Condições Ambientais no Trabalho (LTCAT) e do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de acordo com o Manual de Orientação d
o eSocial.                                    

Endereço:
,

ADONES ARGOS RIBEIRO DE ALMEIDA R$499.999,99

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação de empresa para a prestação de serviços especializados de segurança e medicina do trabalho, com vistas à elaboração, implementaçã
o, acompanhamento e coordenação do Programa de Controle Médico de Saúde e Ocupacional (PCMSO), do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPR
A), do Laudo Técnico das Condições Ambientais no Trabalho (LTCAT) e do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de acordo com o Manual de Orientação d
o eSocial.                                    

Endereço:
,

QUALILOG SERVICOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA. R$500.000,00

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  serviços especializados de segurança e medicina do trabalho, com vistas à elaboração, implementação, acompanhamento e coordenação do Progr
ama de Controle Médico de Saúde e Ocupacional (PCMSO), do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), do Laudo Técnico das Condições Ambient
ais no Trabalho (LTCAT) e do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de acordo com o Manual de Orientação do eSocial.                                    

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$15.006,33
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Órgão: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE ALAGOAS / (1) CONSELHO
REGIONAL DE ENFERMAGEM DE ALAGOAS

Objeto: PREGÃO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO, objetivando À Contratação De
Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De Medicina E Segurança Do
Trabalho, A Fim De Elaborar, Implantar E Gerenciar O Programa De Prevenção
De Riscos Ambientais (Ppra), Programa De Controle Médico De Saúde
Ocupacional (Pcmso), Laudo Técnico Das Condições Ambientais De Trabalho
(Ltcat), Atestados De Saúde Ocupacional (Aso) E Perfil Profissiográfico
Profissional (Ppp), Encaminhamento Para Pericias Do Inss, E Dispor De Acesso
A Sistema Informatizado Da Integrado Com O E-Social, Na Sede Do Conselho
Regional De Enfermagem De Alagoas, conforme Anexo II - Objeto deste Edital.

Descrição: SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO - Prestação De Serviços De
Medicina E Segurança Do Trabalho, A Fim De Elaborar, Implantar E Gerenciar O
Programa De Prevenção De Riscos Ambientais (Ppra), Programa De Controle
Médico De Saúde Ocupacional (Pcmso), Laudo Técnico Das Condições
Ambientais De Trabalho (Ltcat), Atestados De Saúde Ocupacional (Aso) E Perfil
Profissiográfico Profissional (Ppp), Encaminhamento Para Pericias Do Inss, E
Dispor De Acesso A Sistema Informatizado Da Integrado Com O E-Social.

Data: 20/02/2019 08:45

Modalidade: Pregão

S R P : NÃO

Identif icação: NºLicitação:754851

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 21/02/2019 14:14

Homologação: 21/02/2019 14:14

Fonte: www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 1

U F : AL

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

MAIS SEG - SAUDE E SEGURANCA OCUPACIONAL - EIRELI R$15.006,33

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De Medicina E Segurança Do Trabalho, A Fim De Elaborar, Implantar E Gerenciar O
 Programa De Prevenção De Riscos Ambientais (Ppra), Programa De Controle Médico De Saúde Ocupacional (Pcmso), Laudo Técnico Das Condições Ambientais
 De Trabalho (Ltcat), Atestados De Saúde Ocupacional (Aso) E Perfil Profissiográfico Profissional (Ppp), Encaminhamento Para Pericias Do Inss, E Dispor De Aces
so A Sistema Informatizado Da Integrado Com O E-Social, Na Sede Do Conselho Regional De Enfermagem De Alagoas, conforme Anexo II - Objeto do Edital.        
                            

Endereço:
,

26.699.784/0001-81
* VENCEDOR *

LH-SQUIPANO CONSULTORIA R$15.006,33

Marca: Marca não informada                                            
Fabricante:  Fabricante não informado                                            
Descrição:  Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De Medicina E Segurança Do Trabalho, A Fim De Elaborar, Implantar E Gerenciar O
 Programa De Prevenção De Riscos Ambientais (Ppra), Programa De Controle Médico De Saúde Ocupacional (Pcmso), Laudo Técnico Das Condições Ambientais
 De Trabalho (Ltcat), Atestados De Saúde Ocupacional (Aso) E Perfil Profissiográfico Profissional (Ppp), Encaminhamento Para Pericias Do Inss, E Dispor De Aces
so A Sistema Informatizado Da Integrado Com O E-Social, Na Sede Do Conselho Regional De Enfermagem De Alagoas                                    

Endereço: Telefone: Emai l :
Q CSB 7 LOTE, 05 (61) 09154-4062 luizhenriquesquipano@gmail.com
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Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

 COMUNICAÇÃO INTERNA No  112/2019

protocolo

 ORIGEM:
 SEÇÃO DE COMPRAS
 Coordenadoria: COLIC  Secretaria: SAD

 DESTINO:  COLIC
 DATA:  02/07/2019

Senhora Coordenadora,

Envia-se,  para  providências,  nova  cotação  de  preços  realizada  visando  a

formação  do  valor  estimado  para  a  contratação  objeto  do  PAD  nº  8853/2019,

serviço  de  elaboração/atualização de  laudo  PPT,  LCCAT  ,  Insalubridade  e

Periculosidade para SAMED, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, arts. 7º, §

2º,  inc.  II,  15,  inc.  V,  §  1º  e  40,  §  2º,  inc.  II,  e  com a  Instrução  Normativa  nº

5/2014, alterada pela IN nº 7/2014 e IN nº 03/2017 do SLTI/MPOG e acórdão do

TCU nº 2787/2017 – Plenário.

Após a análise das especificações do objeto, a cotação de preço teve início através da

publicação do termo de referência na homepage deste Tribunal, buscando atender aos

princípios da transparência e publicidade. 

Buscando  priorizar  os  parâmetros  previstos  nos  incisos  I  e  II  do  art.  2º  da  IN

SLTI/MPOG  5/2014,  quais  sejam,  “Painel  de  Preços”  e  “contratações  similares  de

outros entes públicos”, de acordo com orientação do TCU, por meio do Acórdão n.º

1445/2015 (TC 034.635/2014-9),  foram pesquisadas contratações públicas similares,

sendo admitidas para análise somente as mais recentes, considerando-se o disposto no

art. 2º, II, da mesma Instrução Normativa:  “(...) em execução ou concluídos nos 180

(cento e oitenta dias) dias anteriores à data da pesquisa de preços”. 

A  pesquisa  foi  realizada  através  do  sistema  Banco  de  Preços  que  identificou  3

contratações públicas para elaboração de laudos de medicina do trabalho, mas nenhum

se adequou ao especificado no termo de referência.
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Cabe ressaltar  a  impossibilidade de pesquisa  por  preços públicos  de  outros  entes,

tendo  em vista  a  natureza  do  objeto,  com características  singulares  constantes  na

especificação dos serviços expressas no Termo de Referência (TR), tais como:

1. Descrição das dependências e instalações a serem periciadas;

2. Deverão ser objetos de perícia todos os ambientes que compõem a Seção de

Administração Predial – SAPRE e a Seção de Assistência Médica e Odontológica

– SAMED (no total de 108,12m²);

3. O caráter individual do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, que deverá

ser realizado para todos servidores lotados nas duas seções;

4. Descrição das atividades periciadas, abrangendo a função e o quantitativo dos

servidores periciados;

5. Análise  qualitativa  e  quantitativa  dos  agentes  de  risco  (químicos,  físicos,

biológicos,  ergonômicos  e  de  acidentes),  necessariamente  descrevendo  a

metodologia de ação e critérios técnicos adotados, identificados nos ambientes

de trabalho.

Portando, diante da especificidade do objeto da cotação em epígrafe, inclusive com a

emissão de diferentes tipos de laudos, torna-se inviável a pesquisa por preços públicos

similares.

Através do SISCOMP – Sistema de Suporte às Compras, desenvolvido por este

Tribunal para a formação de banco de fornecedores, foi  realizada pesquisa com

fornecedores a nível nacional, sendo enviados 11 e-mails, resultando no envio de

03 orçamentos. 

Assim,  o  valor  de  referência  foi  obtido  levando-se  em  conta  somente  os

orçamentos enviados pelos fornecedores, conduta permitida pelo TCU através do

Acórdão 1266/2011 – Plenário, que diz: “é no sentido de que, no caso de não ser

possível  obter  preços  referenciais  nos  sistemas  oficiais  para  a  estimativa  de

custos que antecederem os processos licitatórios, deve ser realizada pesquisa de

preços contendo o mínimo de três cotações de empresas/fornecedores distintos,

fazendo  constar  do  respectivo  processo  a  documentação  comprobatória

pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o preço estimado. E

que, caso não seja possível obter esse número de cotações, deve ser elaborada

justificativa circunstanciada.”

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/07/2019 20:23:13
Por: RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS e outro
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Segue  planilha  de  preços  com  a  demonstração  do  valor de  referência,  sendo

utilizada  como  metodologia  de  cálculo  a  média  aritmética  simples,  conforme

previsto no art. 2º, §2º, da IN nº 5/2014, do SLTI/MPOG, considerando os preços

válidos. 

Segue,  ainda,  planilha  com  informações  dos  fornecedores  que  enviaram

orçamento,  bem  como  relatórios  dos  seus  quadros  societários  consultados  no

SICAF com o objetivo de comprovar a inexistência de vínculos entre si, conforme

orientação do Acórdão TCU nº 3195 – 2ª Câmara. 

Até  o  final  da  cotação  de  preços,  o  termo  de  referência,  documento  nº

77460/2019, anexo ao PAD em 29/05/2019, sofreu 1 alteração.

Respeitosamente, 

RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS
Chefe da Seção de Compras
Mat. 13050

De acordo:
GIOVANA LUNA ARAÚJO VINHAS
Coordenadora de Licitações e Contratos

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/07/2019 20:23:13
Por: RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS e outro
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ANEXO

PLANILHA PREÇOS

ITEM SERVIÇO QDADE VL UNIT EMPRESA

1

1

R$ 1.000,00 R$ 1.000,0000

R$ 1.566,67 R$ 1.566,67

RM

R$ 1.200,00 R$ 1.200,0000 LABOR LIFE

R$ 2.500,00 R$ 2.500,0000 PROLLABOR

1

R$ 1.200,00 R$ 1.200,0000

R$ 1.200,00 R$ 1.200,00

LABOR LIFE

R$ 1.200,00 R$ 1.200,0000 RM

R$ 3.800,00 R$ 3.800,0000 PROLLABOR

16

R$ 50,00 R$ 800,0000

R$ 50,00 R$ 800,00

LABOR LIFE

R$ 50,00 R$ 800,0000 PROLLABOR

R$ 50,00 R$ 800,0000 RM

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 3.566,67

PREÇO 
GLOBAL

PREÇO MÉDIO 
UN

PREÇO MÉDIO 
GLOBAL

Elaboração/atualização de 
Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho – 
LTCAT

Elaboração/atualização 
Laudo de Insalubridade e 

Periculosidade 

Elaboração/atualização 
Laudo Perfil Profissiográfico 

Previdenciário – PPP para 16 
pessoas

EMPRESA VALOR ORÇAMENTO

RM CONSULTORIA R$ 3.000,00

LABOR LIFE R$ 4.400,00

PROLLABOR R$ 7.100,00

EMPRESAS QUE APRESENTARAM ORÇAMENTO

RAZÃO SOCIAL CNPJ ENDEREÇO/EMAIL

15.236.134/0001-83

Prolabor Medicina Do Trabalho S/c Ltda 03.653.122/0001-75 

21.074.555/0001-58

RACHEL MARTINS DOS SANTOS – RM 
CONSULTORIA

 Tel. 985) 98776.8812/99824.2994. marcos@rmsst.com.br

Rua Delmiro de Farias, 596, Jardim América. Fone: 85 
3494-0034 / 85 3091-0862 comercial@prollabor.com.br

N G TAVARES ASSESSORIA EM SEGURANCA 
DO TRABALHO E PERICIA TECNICA – ME

Tel. (85)3086.1491 Rua Caio Cid 259, Bloco A, Primeiro 
Andar, Acesso Lateral - Eng. Luciano Cavalcante, 

Fortaleza/Ce. cocmercial@laborlifemed.com.br

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/07/2019 20:23:13
Por: RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS e outro
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 099330/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS
Assinado eletronicamente em 02/07/2019 20:23:13

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 03/07/2019 12:43:54

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 099502/2019 GIOVANA

Fortaleza, 3 de Julho de 2019.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Para prestar a devida informação.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/07/2019 12:48:56
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 03/07/2019 12:48:56. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 099502/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 03/07/2019 12:48:56

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

 
 

Consulta realizada em: 03/07/2019 13:52:37 
 
 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: RACHEL MARTINS DOS SANTOS 

CNPJ: 15.236.134/0001-83 

 
 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade  

Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  
Resultado da consulta: Nada Consta 
 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas  
Resultado da consulta: Nada Consta 

 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 
 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 

de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas... http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 15.236.134/0001-83

Razão Social: RACHEL MARTINS DOS SANTOS

Endereço: R D LOT CENTRO SUL 81 SALA 01 / PARANGABA / FORTALEZA / CE / 60740-145

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de  quaisquer débitos  referentes  a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/07/2019 a 30/07/2019

Certificação Número: 2019070103312119593455

Informação obtida em 03/07/2019 13:58:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 03/07/2019 13:58



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/07/2019 às 13:54) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ nº 15.236.134/0001-83.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5D1C.DDB8.87F6.4856 

Gerado em: 03/07/2019 as 13:54:16 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5D1C.DDB8.87F6.4856&cpfCnpj=15236134000183


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RACHEL MARTINS DOS SANTOS
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.236.134/0001-83
Certidão nº: 175156918/2019
Expedição: 03/07/2019, às 13:48:21
Validade: 29/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  R A C H E L  M A R T I N S  D O S  S A N T O S

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
15.236.134/0001-83, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



versão 2.3 Ativar Modo de Leitor de Tela

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos Fale conosco

Certidão de Inidôneos https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:6:::NO:3,6:P6_COD_CONT...
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Seção de Licitações

PAD N.º 8.853/2019

INFORMAÇÃO N.º 52/2019

INTERESSADO: SAMED 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços visando: 
Elaboração/Atualização de Laudo Técnico de Condições Ambientais do 
Trabalho – LTCAT;
Elaboração/Atualização de Laudo de Insalubridade e Periculosidade e 
Elaboração/Atualização do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP.

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$3.000,00 (três mil reais)

PESSOA JURÍDICA VENCEDORA, conforme as justificativas da SCOMP: 
RACHEL MARTINS DOS SANTOS – RM CONSULTORIA
CNPJ Nº: 15.236.134/0001-83
PESQUISA DE PREÇOS: Docs 99.327/2019 e 99.330/2019
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: Doc 99.654/2019.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.666/93
 Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez. 

MOTIVAÇÃO: Item 2 do termo de referência (doc 84.136/2019).

CONCLUSÃO: Pela legalidade da solicitação, desde que não importe em fracionamento
de despesa e que seja apresentada a certidão negativa de débitos municipais. 

À SCOMP para apresentar Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal.

À SOF para comprovação da existência de crédito orçamentário.

Fortaleza (CE), 03 de julho de 2019.

(assinado eletronicamente)
Aliny Guerra Vale

SELIC – TRE/CE

A SELIC informou quanto à possibilidade de contratação por dispensa de
licitação pelo valor, uma vez que o preço total da contratação enquadra-se no
limite previsto no art. 24, II da Lei 8.666/93, desde que seja apresentada a
Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal. Caso não seja possível ou
essa  Secretaria  decida  contrário,  solicitamos  a  verificação  de  saldo
orçamentário e autorização para elaborarmos edital  de licitação visando à

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/07/2019 14:47:10
Por: ALINY GUERRA VALE
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E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ALINY GUERRA VALE, em 03/07/2019 14:47:10. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



aquisição através de pregão eletrônico.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/07/2019 14:47:10
Por: ALINY GUERRA VALE
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 099707/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ALINY GUERRA VALE
Assinado eletronicamente em 03/07/2019 14:47:10

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 099711/2019 ALINY GUERRA

Fortaleza, 3 de Julho de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Encaminhe-se à SCOMP para apresentar Certidão Negativa da Receita Municipal

Ciência.

 

ALINY GUERRA VALE

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/07/2019 14:49:20
Por: ALINY GUERRA VALE
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ALINY GUERRA VALE, em 03/07/2019 14:49:20. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 099711/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ALINY GUERRA VALE
Assinado eletronicamente em 03/07/2019 14:49:20

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 099720/2019 GIOVANA

Fortaleza, 3 de Julho de 2019.

 

À

SEÇÃO DE COMPRAS

 

Para apresentar a documentação faltante.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/07/2019 14:52:55
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 03/07/2019 14:52:55. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 099720/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 03/07/2019 14:52:55

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COMUNICAÇÃO INTERNA No 115/2019

protocolo
ORIGEM:

SEÇÃO DE COMPRAS

Coordenadoria: COLIC Secretaria: SAD

DESTINO: COORD. LICITAÇÕES E CONTRATOS
DATA: 08/07/2019

Srª Coordenadora,

Em  atendimento  à  solicitação  dessa  Coordenadoria,  encaminhamos,  em  anexo,  a

documentação faltante, referente à certificação de quitação de tributos municipais, bem como a

declaração de que a empresa Rachel Martins dos Santos – RM Consultoria não emprega menor

em seus quadros, conforme determina o Art. 7º da Lei 9.684/99.

Respeitosamente.

Francisco Wagner da Silva Santos
Seção de Compras

Mat. 67889

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/07/2019 13:39:37
Por: FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS, em 08/07/2019 13:39:37. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/07/2019 13:39:37
Por: FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS
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D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

A empresa RACHEL MARTINS DOS SANTOS, inscrito no CNPJ nº 

15.236.134/0001-83, por intermédio de seu repre-sentante legal o(a) S.r.(a) 

RACHEL MARTINS DOS SANTOS, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

2001002314605  e do CPF nº 008.766.523-99, DECLARA, para fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz ( 15 Anos, regularmente matriculado em uma instituição 

de ensino). 

 

Fortaleza-CE, 04 de Julho de 2019. 

 

 

 

 

                                                                                                                          Assinatura 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/07/2019 13:39:37
Por: FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 102045/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

FRANCISCO WAGNER DA SILVA SANTOS
Assinado eletronicamente em 08/07/2019 13:39:37

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 102120/2019 RAQUELC

Fortaleza, 8 de Julho de 2019.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Segue a documentação complementar para prestar a informação, conforme solicitado.

 

RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/07/2019 14:11:33
Por: RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS, em 08/07/2019 14:11:33. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 102120/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS
Assinado eletronicamente em 08/07/2019 14:11:33

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 102223/2019 RAQUELC

Fortaleza, 8 de Julho de 2019.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Segue informação da SELIC, nº 99.707/19, documentação complementar nº

102.045/19.

Para informar disponibilidade de saldo orçamentário.

RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/07/2019 14:56:42
Por: RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS, em 08/07/2019 14:56:42. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 102223/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS
Assinado eletronicamente em 08/07/2019 14:56:42

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Processo 8853/2019

Valor da Despesa R$ 3.000,00

Disponibilidade Orçamentária R$ 3.000,00

R$ 3.400,00

Sim x

Não

ALOCAÇÃO DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO RESUMIDO – PTRES

X

107671 – Pleitos Eleitorais

Outro:

GRUPO DA DESPESA

3 – Outras Despesas Correntes x

4 – Investimento

FONTE ORÇAMENTÁRIA

0100 -  Recursos Ordinários X

Outra:

OBSERVAÇÕES

Objeto: SERVIÇO DE ELABORAÇÃO/ATUALIZAÇÃO DE LAUDO PPT, LCCAT , 
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE PARA SAMED

Saldo já utilizado para Dispensa 
(Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93)

SUFICIÊNCIA ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER A 
DEMANDA

084573 – Julgamento de Causas e 
Gestão Admninistrativa – P.O. 1

084574 – Julgamento de Causas e 
Gestão Admninistrativa – P.O. 2

084796 – Implantação do Sistema 
de Automação de Identificação 
Biométrica

0127 – Custas e Emolumentos – 
Poder Judiciário

 * VALOR TOTAL DAS DESPESAS JÁ REALIZADAS NO 
SUBELEMENTO: 05 (339039-05= R$3.400,00).

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/07/2019 18:05:19
Por: ALANA CASSIA CARLOS DE OLIVEIRA e outro

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ALANA CASSIA CARLOS DE OLIVEIRA, em 08/07/2019 18:05:19. Assinatura eletrônica.
- IBERE COMIN NUNES, em 08/07/2019 18:35:20. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 102627/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ALANA CASSIA CARLOS DE OLIVEIRA
Assinado eletronicamente em 08/07/2019 18:05:19

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 08/07/2019 18:35:20

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 102693/2019 IBERE

Fortaleza, 8 de Julho de 2019.

 

À

ASSESSORIA DA DIRETORIA-GERAL

 

Para apreciação com arrimo orçamentário.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/07/2019 18:35:43
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 08/07/2019 18:35:43. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 102693/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 08/07/2019 18:35:43

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE
AUTORIZAÇÃO PARA

CONTRATAÇÃO
DIRETA 

Processo PAD. n.º
8.853/2019

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor-Geral,

Trata-se de exame jurídico acerca da autorização para  contratação de

empresa para prestação de serviços visando a elaboração/atualização de Laudo Técnico

de  Condições  Ambientais  do  Trabalho  –  LTCAT,  a  elaboração/atualização  de  Laudo de

Insalubridade  e  Periculosidade  e  a  elaboração/atualização  do  Perfil  Profissiográfico

Previdenciário – PPP, através de dispensa de licitação nos termos do art. 24, II, da Lei nº

8.666/1993.

Ressalta-se  que  essa  informação  fundamenta-se  nos  termos  do

parágrafo único do art. 38 da Lei n.º 8.666/93 e segue o padrão adotado pela Portaria

DIGER n.º 295/2018, que determina a utilização das listas de verificação da Advocacia-

Geral  da  União para  atuação  desta Assessoria  Jurídica na fase  interna dos  processos

licitatórios.

A seguir, a análise jurídica:

ATOS ADMINISTRATIVOS E 
DOCUMENTOS A SEREM 
VERIFICADOS 

SIM / 
NÃO 

DOC.PAD OBS.

1. Abertura de processo 
administrativo devidamente 
autuado, protocolado e 
numerado (art. 38, caput, da 
Lei nº 8.666/93 e Portaria 
Interministerial n. 1.677/2015 - 
DOU de 08.10.2015, Seção 1, 
pg.31 ou da Portaria Normativa 
nº 1.243, de 21.09.2006, do 
Ministério da Defesa)?

SIM PAD nº
8.853/2019

2. Consta a 
solicitação/requisição da 
compra, serviço ou obra, 
elaborada pelo agente ou setor
competente, devidamente 
justificada? (Acórdão 254/2004-
Segunda Câmara-TCU, art. 3º, I 
da Lei nº 10.520/02, arts. 9º, III,
§ 1º e 30, I, do Decreto 
5.450/05 e art. 2º, caput, e 
parágrafo único, VII, da Lei nº 

SIM 77.458/2019

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/07/2019 14:05:19
Por: LIVIA NEIVA MOUSINHO e outro

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- LIVIA NEIVA MOUSINHO, em 11/07/2019 14:05:19. Assinatura eletrônica.
- RAFAEL VERAS PAZ, em 17/07/2019 19:15:15. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE
AUTORIZAÇÃO PARA

CONTRATAÇÃO
DIRETA 

Processo PAD. n.º
8.853/2019

9.784/99)

2.1. Há justificativa 
fundamentada dos 
quantitativos (bens/serviços) 
requisitados, tais como 
demonstrativo de consumo dos
exercícios anteriores, relatórios 
do almoxarifado e/ou outros 
dados objetivos que 
demonstrem o 
dimensionamento adequado da
aquisição/contratação?

SIM 84.136/2019

2.2. Há manifestação sobre 
práticas e/ou critérios de 
sustentabilidade 
economicamente viáveis 
adotados no procedimento 
licitatório (TCU, Ac. 2.380/2012-
2ª Câmara)?
Link: Guia Nacional de 
Licitações Sustentáveis

NÃO SE 
APLICA

3. Há justificativa para não 
utilização preferencial do 
sistema de cotação eletrônica 
(art. 4°, § 2°, Decreto 
5.450/05)?

SIM 99.330/2019

4. Na contratação de obra ou 
serviço, consta Projeto Básico 
simplificado (art. 6°, IX, 7°, § 
2°, I, e § 9°, Lei 8.666/93)?

NÃO SE 
APLICA

5. No caso do item anterior, 
consta a aprovação motivada 
do Projeto Básico pela 
autoridade competente (art. 7º,
§ 2º, I da Lei nº 8.666/93)?

NÃO SE 
APLICA

6. Para contratação de obras ou
serviços, foi elaborado, se for o
caso, o projeto executivo (art. 
6°, X e 7° II e § 9°, Lei n° 
8.666/93), ou autorizado que 
seja realizado 
concomitantemente com a 
execução das obras/serviços 
(art. 7°, §§1° e 9°, Lei 
8.666/93)?

NÃO SE 
APLICA

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/07/2019 14:05:19
Por: LIVIA NEIVA MOUSINHO e outro

T
R

E

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/191832
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/191832


PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE
AUTORIZAÇÃO PARA

CONTRATAÇÃO
DIRETA 

Processo PAD. n.º
8.853/2019

7. No caso de aquisição de 
bens, consta documento 
simplificado contendo as 
especificações e a quantidade 
estimada do objeto, 
observadas as demais 
diretrizes do art. 15 da Lei 
8.666/93?

NÃO SE 
APLICA

8. Na contratação de obras e 
serviços, existe orçamento 
detalhado em planilhas que 
expressem a composição de 
todos os seus custos unitários 
baseado em pesquisa de 
preços praticados no mercado 
do ramo do objeto da 
contratação (art. 7º, § 2º, II e 
art. 15, XII, “a”, IN/SLTI 
02/2008), assim como a 
respectiva pesquisa de preços 
realizada (art. 43, IV da Lei nº 
8.666/93 e art. 15, XII, “b”, 
IN/SLTI 02/2008 e IN/SLTI 
05/2014)?

SIM 99.330/2019

8.1 No caso de compras, consta
a pesquisa de preços 
praticados pelo mercado do 
ramo do objeto da contratação 
(art. 15, III, da Lei nº 8.666/93 e
IN/SLTI 05/2014)?

NÃO SE 
APLICA

8.2. Quando da utilização de 
método de pesquisa diverso do
disposto no §2º do art. 2º da 
IN/SLTI 05/2015, foi tal situação
justificada? (art. 2º, § 3º da 
IN/SLTI 05/2014)

NÃO SE 
APLICA

8.3. No caso de pesquisa com 
menos de 3 
preços/fornecedores, foi 
apresentada justificativa? (art. 
2º, § 5º da IN/SLTI 05/2014)

NÃO SE 
APLICA

9. Em face do valor do objeto, 
as participantes são 
microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades 
cooperativas (art. 48, I, da LC 
nº 123/06, art. 6º do Decreto nº
8.538/15 e art. 34 da Lei nº 
11.488/07)?

SIM Conforme se vê através de 
consulta no site da Receita 
Federal.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/07/2019 14:05:19
Por: LIVIA NEIVA MOUSINHO e outro

T
R

E



PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE
AUTORIZAÇÃO PARA

CONTRATAÇÃO
DIRETA 

Processo PAD. n.º
8.853/2019

9.1. Incide uma das exceções 
previstas no art. 10 do Decreto 
nº 8.538/15, devidamente 
justificada, a afastar a 
exclusividade?

NÃO SE 
APLICA

10. Foram observados os 
dispositivos legais que dispõem
sobre a margem de 
preferência? (Decretos ns 
7546/2011 e 8538/2015 e 
outros)

SIM

11. Há previsão de recursos 
orçamentários, com indicação 
das respectivas rubricas (arts. 
7º, § 2º, III, 14 e 38, caput, da 
Lei nº 8.666/93)?

SIM 102.627/2019

12. Constam as seguintes 
comprovações/declarações:
a) de regularidade fiscal 
federal (art. 193, Lei 5.172/66);
b) de regularidade com a 
Seguridade Social (INSS - art. 
195, §3°, CF 1988);
c) de regularidade com o Fundo
de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS – art. 2°, Lei 
9.012/95);
d) de consulta ao CADIN (inciso
III do art. 6º da Lei nº 
10.522/02, STF, ADI n. 
1454/DF);
e) de regularidade trabalhista 
(Lei 12.440/11);
f) declaração de cumprimento 
aos termos da Lei 9.854/99; e
g) verificação de eventual 
proibição para contratar com a 
Administração? 
São sistemas de consulta de
registro de penalidades: 
(a) Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS 
(http://www.portaltransparencia
.gov.br);
(b) Lista de Inidôneos do 
Tribunal de Contas da União 
(http://portal2.tcu.gov.br); 
(c) Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – 
SICAF;

SIM 99.654/2019 
e 
102.045/2019

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/07/2019 14:05:19
Por: LIVIA NEIVA MOUSINHO e outro

T
R

E



PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE
AUTORIZAÇÃO PARA

CONTRATAÇÃO
DIRETA 

Processo PAD. n.º
8.853/2019

(d) Cadastro Informativo de 
créditos não quitados do setor 
público federal - CADIN; e
(d) Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ 
(http://www.cnj.jus.br).

13. A contratação direta foi 
autorizada pela autoridade 
competente (art. 50, IV, Lei 
9.784/99)?

NÃO Será a próxima fase.

14. Foi juntada a minuta de 
termo de contrato, se for o 
caso. 

NÃO SE 
APLICA

    

Feita a análise, verifica-se que o documento, salvo melhor juízo, atende

às exigências contidas na Lei n.º 8.666/1993 e na Portaria TRE/CE n.º 1.240/2009, assim,

sugere-se a autorização para contratação de empresa, por dispensa de licitação

nos termos do art. 24, II, da Lei nº 8.666/1993, para a elaboração/atualização  de

Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, a elaboração/atualização de

Laudo  de  Insalubridade  e  Periculosidade  e  a  elaboração/atualização  do  Perfil

Profissiográfico Previdenciário – PPP.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

De acordo:

Rafael Veras Paz
Assessor-Chefe da Asdir

Mat. n.º 62.550

Lívia Neiva Mousinho
Analista Judiciário
Mat. n.º 83.921

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/07/2019 14:05:19
Por: LIVIA NEIVA MOUSINHO e outro

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 105161/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

LIVIA NEIVA MOUSINHO
Assinado eletronicamente em 11/07/2019 14:05:19

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

RAFAEL VERAS PAZ
Assinado eletronicamente em 17/07/2019 19:15:15

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PO D ER  JUD IC I Á R I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
CEARÁ

DIRETORIA – GERAL

ANÁLISE DE AUTORIZAÇÃO
PARA  CONTRATAÇÃO

DIRETA
Processo PAD. n.º 8.853/2019

DESPACHO

R. h.

Diante  do  exposto,  ao  tempo em que adoto,  como razões  de  decidir,  as

explanações  contidas  na  manifestação  oriunda  da  ASDIR,  e  considerando  estar  na

ordenação  de  despesas,  nos  termos  da  Portaria  n.º  169/2019, AUTORIZO todo  o

procedimento realizado através de dispensa de licitação, nos termos do art. 24, II, da

Lei nº 8.666/1993.

À SOF, para emissão de nota de empenho.

Fortaleza(CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/07/2019 16:23:14
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 18/07/2019 16:23:14. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 109792/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 18/07/2019 16:23:14

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 109830/2019 AILTON

Fortaleza, 18 de Julho de 2019.

 

À

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Para emissão de nota de empenho.

 

AILTON SILVA ROSAS GALENO

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/07/2019 16:48:40
Por: AILTON SILVA ROSAS GALENO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- AILTON SILVA ROSAS GALENO, em 18/07/2019 16:48:40. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 109830/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

AILTON SILVA ROSAS GALENO
Assinado eletronicamente em 18/07/2019 16:48:40

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



                         SERVICO PUBLICO FEDERAL

 SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCE IRA DO GOVERNO FEDERAL

                        N O T A  D E  E M P E N H O

                                                                  PAGINA:   1

 EMISSAO    : 19Jul19 NUMERO: 2019NE000560 ESPECIE:  EMPENHO DE DESPESA

 EMITENTE   : 070007/00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEI TORAL DO CEARA

 CNPJ       : 06026531/0001-30 FONE: (085) 3453-383 0

 ENDERECO   : RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORT ALEZA/CEARÁ

 MUNICIPIO  : 1389 - FORTALEZA                           UF: CE CEP: 60050-080

 CREDOR     : 15236134/0001-83 - RACHEL MARTINS DOS  SANTOS

 ENDERECO   : D (LOT CENTRO SUL) 81 SALA 01 PARANGA BA

 MUNICIPIO  : 1389 - FORTALEZA                           UF: CE CEP: 60740-145

 TAXA CAMBIO:

 OBSERVACAO / FINALIDADE

 2019NECT - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VISANDO A ELABORA ÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE CON-

 DIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO,LAUDO DE INSALUBRIDA DE E PERICULOSIDADE E DO PER

 FIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO,CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

 CLASS : 1 14106 02122057020GP0023 084573 010000000 0 339039 000000 AOSA APOIO

 TIPO  : ORDINARIO  MODAL.LICIT.: DISPENSA DE LICIT ACAO

 AMPARO: LEI8666           INCISO: 02     PROCESSO:  PAD 8853/2019

 UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: CE / 1389

 ORIGEM DO MATERIAL      :

 REFERENCIA: ART24/02 LEI8666/93               NUM.  ORIG.:

 VALOR ORIGINAL :               3.000,00

 TRES MIL REAIS************************************ ****************************

 ************************************************** ****************************

 ************************************************** ****************************

 ************************************************** ****************************

 ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

 ND: 339039 SUBITEM: 05 -SERVICOS TECNICOS PROFISSI ONAI

 SEQ.: 1   QUANTIDADE:                1 VALOR UNITA RIO:              3.000,00

                                        VALOR DO SE Q. :              3.000,00

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VISANDO A ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBI

 ENTAIS DO TRABALHO-LTCAT, LAUDO DE INSALUBRIDADE E  PERICULOSIDADE E DO PERFIL

 PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO- PPP. DEMAIS CONDI çOES E ESPECIFICAçõES CONTI-

 DAS NO TERMO DE REFERÊNCIA(DOC.PAD Nº 84.136/2019) .

                                          T O T A L   :               3.000,00

        -----------------------------          ---- -------------------------

        JARBAS MARINHO LOPES                   AILT ON S. ROSAS GALENO

        ORDENADOR SUBSTITUTO                   GEST OR FINANCEIRO SUBSTITUTO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/07/2019 09:38:58
Por: AILTON SILVA ROSAS GALENO e outro

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- AILTON SILVA ROSAS GALENO, em 19/07/2019 09:38:58. Assinatura eletrônica.
- HUGO PEREIRA FILHO, em 22/07/2019 16:10:12. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 110198/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

AILTON SILVA ROSAS GALENO
Assinado eletronicamente em 19/07/2019 09:38:58

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 22/07/2019 16:10:12

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 110213/2019 AILTON

Fortaleza, 19 de Julho de 2019.

 

À

ASSESSORIA DA DIRETORIA-GERAL

 

Para assinatura da nota de empenho nº 560/2019 e prosseguimento.

 

AILTON SILVA ROSAS GALENO

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/07/2019 09:40:24
Por: AILTON SILVA ROSAS GALENO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- AILTON SILVA ROSAS GALENO, em 19/07/2019 09:40:24. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 110213/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

AILTON SILVA ROSAS GALENO
Assinado eletronicamente em 19/07/2019 09:40:24

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 111086/2019 HUGO

Fortaleza, 22 de Julho de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Ref. PAD 8.853/2019.

Assinada a nota de empenho.

Para publicação do extrato de dispensa e demais providências.

 

HUGO PEREIRA FILHO

DIRETORIA-GERAL

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/07/2019 16:10:52
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 22/07/2019 16:10:52. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 111086/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 22/07/2019 16:10:52

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 111158/2019 RAQUELC

Fortaleza, 22 de Julho de 2019.

 

À

SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

 

Segue empenho da despesa, para ciência e providências.

 

RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/07/2019 16:50:49
Por: RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS, em 22/07/2019 16:50:49. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 111158/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS
Assinado eletronicamente em 22/07/2019 16:50:49

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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